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Belo Horizonte, 11'de março de 2016.

Comunicamos que Distribuidora Raízen S.A. descumpriu o ART 13, Parágrafo 5, da

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n"02/20t0, pois deixou de apresentar o

relatório referente à etapa de lnvestigaçâo Ambiental Detalhada / Avaliação de Risco

referente ao Posto Toninho ll Ltda., localizado em Poços de Caldas, solicitado através do

OF.GERAC.EEAM.SISEMA n. 015/2015, encaminhado em 27/0!2075. Em vista do
ocorrido foram lavrados o Auto de Fiscalização ne 49215/16 e o Auto de lnfração ne

96126/2OL6, que estamos encaminhando. -

Conforme estabelecido no Auto de Fiscalização ne 49215176 e no Auto de lnfração ne

96L2612076, solicitamos que a .Distribuidora Raízen 5.4. encaminhe relatório de

lnvestigação Ambiental Detalhada / Avaliação de Risco no prazo de 90 dias, a contar da

data de recebimento deste ofício.

O estudo solicitado deve ser realizado com base no Roteiro para Execução de

lnvestigação Detalhada e Elaboração de Plano de lntervenção em Posto e Sistemas

Retalhistas de Combustíveis - Decisão de Diretoria n" 26312009/p de 20 de outubro de

2009 - CETESB (2009).

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, o
. autuado dispõe do prazo de vinte dias, contados a partir do recebimento do Auto de

lnfração, para apresentar defesa ao Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente
_ FEAM.
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Contaminadas

À

Raízen Combustíveis S/A - BBET Base de Betim (Shell Brasil Ltda.)

Rodovia Fernão Dias, BR-381, Km 428 - lmbiruçu.
30160-030 - Betim /MG

I

PA:00097/1998 tCCH/lcch

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia PreÍeito Aménco Gianetti, s/no - EdiÍicio Minas -1o andar - BâiÍÍo Sena-Verde

Telebne: 391t1231 - Cep: 31620-900 - Belo HoÍizonte / MG
. home page: www meioambiente.mg.gov.br

Atenciosamente,
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Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM

Conselho Estadual dê Recursos Hídricos - CERH
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Govêrno do Estado de llinas Gerais
Sistema Estadual de eio Ambiente
Sêcíeúaria de Esúado de neio Ambiente e Desenvotvimenao SusúerÍávê,
Suôsecrêúanã de Fiscali2ação Ambiental
Superintendência ctê Controle Pr@essual e Apoio Nomativo
Dirêtoia de 

^utos 
dê lnfra,ção

MEMORANDO N" 664/2016 DA|NF/SUACP/SUCHS

Belo Horizonte,2l de Outubro de 2016

Para: Núcleo de Auto de lnfração - FEAM

ReÍ.: Encaminha documento

Encaminho, com solicitado por e-mail as defesas abaixo relacionada para

devida providências:

AUTUADO AUTO DE TNFRAçÃO

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO SERRO LTDÀ.

POSTO BRASÃO LTDA. 662s012OL5

COOPERATIVA AGROPECUÁRA REGIONAL DE MONTES CLAROS LTDA. 89O5u2O1s

vrcoR ALTMENTOS S/A

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE DIVINÓPOLIS LTDA.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para os eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosemente, futeL&PrGSkt
Aàr. dcrsertçps Aún,
LaWWbt

Paulo luiz PÍates Santos Diniz
Diretoria de Autos de lnfração

e Controle Processual

RT:::=BEMOS
Nr.lJF'EAM

_tL&J rvo
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FUS,llCÁ

sisEN' À

2

RAzEN COMBUSTíVEIS S/A 96126/20j:6

POSTO TRAVESSIA LTDA. 96128/2076

YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. .8eio72l2}ts

89009/2015

ASSINATURA

Prezados,

I

I

LAICÍNIOS ALHAMBRA LTDA. i 89065/2015

I asoorTzors

29660l2OLs

4



MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGADOS

/3/4: /

i

Áuto de Infração n" 96126 /16

n.A.ÍZBN COMBUSTÍVEIS SÁ. (Recoüente), inscrita no CNPJ/MF sob

o n' 33.453.598 /0079-93, com estabelecimento na Rodovia Femão Dias, BR-381, S/N,
Km 485,5, Pane, Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, Betim, NÍG, CEP 32.669-195, vem,

por seus procuradores abaixo assinados (DOC. 1), com fulcro no ârdgo 33 do Decreto

Estaclual n'M.844/2O08t, pelos fatos c fundamcntos de direito aduzidos a scguir, interpor

a Presentc

DEFESA ADMINISTRATIVÂ

contÍâ o Àuto de Infração (AI) em referência, lawado por agentes desta d- Fundaçào

Estadual do Meio Âmbiente (FEÂI\!, em 11 de março de 2O16, em razão de suposta

infração imputada à Recorente.

.I.
DÀ TEMPESTTVIDÂDE

1)

--n
ilCPI

1. Â Recorrente tomou ciência da autuação em 17 de março de 2016, por via

postal (DOC.2). Consoante disposição do artigo 33 do Decreto Esadual n'44.844/2008,

o prazo pâra apresentação de defesa âdministrativa é de 20 (r'inte) dias, a contar da ciência

da autuação.

2. Portanto, o pÍâzo para apresentação da presente defesa encerra-se em 6 de

abril de 2016, pelo que resta comprovada sua tempestividade-

r ,,\rt. 33 - O âutuâdo podcÍá aprcseotar dcfesa dirgida ao ótgão ou cntidadc rcsponsár'cl pcla autuação, oo
prazo de rinte dias contados da notiEcaçào do auto de intraçào, lhe sendo facultada a juntada de todos os
documcntos que iulgar conr.enientes à defcsa, indepcndente de dcpósito prévio ou ceucào.

*à
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'II .

DOS FÂTOS E DÂÀUTUÀCÃO

3. Trata-se de autuação lavrada conüa a Recorrente pelo suposto

descumprimento cla obrigação de apresenar Relatório de Investigação Detalhada /
Âvaliação de Risco refercnte ao empreendimento Posto Toninho II, nos temôs do artigo

13, § 5", da Deliberação Normati','a Conluna COPÁN{/CERH n" 02/2010'z. Â infração

imputada à Recorrente é a de "descumprir determinaçào ou deliberaçào do COPÂM", na

forma do artigo 833. ffldigo 1164 do Ânexo I do Decreto rf M.844 /2008.

4. O estâbelecimento em questão é um posto revendedor que comercializa

combustível fornecido pela Recorrente. Nesses termos, a Recorrente, enqu:loto mera

fomecedora (distribuidora) do combustível revendido pelo posto, não tem qualquer

ingerência sobre a operação da atividade. N{esmo porque, em razão da desvenicalização do

mercado brasileiro de combustíveis, a Recorente, na condição de distribüdora, é

impossibilitada por força de lei de vender seu combustível no varejo, na forma da ki n"

9.478/97.

5. Em síntcse, o rcferido posto pâssou por processo de investigâção preliminar de

contaminação em dezembro de 2006, que indicou concenraçôes acima dos padrôes

regulamentares pârâ compostos orgânicos voláteis, bem como pÍesença de fasc livrc em

poços de monitoramento. É de se ressaltar que â Recorente nào teve qualquer ingerência

ou participação na aludida investigação preliminar, na medida em que, repita se, a

Recorrente nào tem (e nem poderia ter) ingerência sobre as ativiclades do revendedor.

6. Pois bem. Passados quase dez anos da mencionada investigação preliminâr

conduzida pelo próprio posto revendedor, âgentes desta d. FEÁM, em 11 de março de

2016, entenderam por bem lavrar em desfavor da Recorrente o Auto de Infração n" 96726,

ora questionado, acompanhado do Auto de Fiscalização n' 170.443 / 2015. Conforme se

depreende do auto de Íiscalização, alega-se que a Recorrente não teria apresentado o

2 Árt. 1.3 - Será classificada como ,Lca Contaminada sob lnvestigação (Àl) pelo ótgão ambiental competente,
aquela em que for comprovadamente constatada, mediante Investigaçào Conhrmat<iria, a contaminação com
concentraçõcs de subsrâncias químicas no s<.rlo ou nas ágoas subterráneas acima dos Vls. (...) § 5o O
responsável pela área deverá realizar, irnediatamente, os esrudos dc investigaçào detalhada e de avaliação de
risco, independentemente de manifesação prévia do órgão ambientai comlxtente acerca do relarótio de

investigaçào con6rmatória aprescotado, sem pre]uízo dc qualquet complemeotaçâo que venha a ser
eventualmente solicitada.

I Ârt. 83 - Constituem infrações às normas sobre a proteçào, coosewaçào e melhoú do meio ambiente, as

tipificadas no Anexo I.

I Código 116. Especificaçào das lofraçôcs: Dcscumprir dcterminaçào ou deliberaçào do COPAIT{.
Classificação: Grat'íssirna. Incidência da Pcna: Multa sirnplcs.

:



Relatório de Investigação Àmbiental Detalhada / Ava\açáo de Risco referente âo posto,

rnesmo aptis tcr sido notiÍicadâ pârâ anto cm ianeiÍo de 2015.
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te o arÍl 8" da Resolu NZo
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por bem imputar infraçào administrativa à Recorrente

9. Pior: de maneira completâmente alheia aos elementos do caso concrcto,

Íixaram o valor da multa em exorbitantes R$ 830.730,60 (oitocentos e trina mil, setecentôs

e trinta reais e sessentâ centâvos)-

10. É .ont, essa inopinada autuação que se insurge a Recorrente por meio dà

presente defesa admioistrativa.

.III .

DO DIRI,ITO

. III.1 ,
NULIDADE DA ÂUTUAÇÂo. E!,IDENTE ÀUSÊNCIÂ DE CONDUTÂ INFRÂTORÁ.

NÂTUR.EZÀ DA RESPoNSÀBILIDÂ.DE ÀDMINISTRÁTIVA AMBIEN,]TÂL. DISTRIBUIDORÁ

QUE NÃO PODE SER RESPoNSABILIZÀD,A PoR OBRIGÂÇÃO DE REVENDEDOR.

VrolÀÇÃo À LEr N" LEr N" 9.478197. ART. 8" DÂ REsoLUÇÃo CONÂMÀ N" 273100

QUE NÃO SE PRESTÀ A FUNDÁMENTÂR ÁUToS DE INFRÁÇÃO.

11. Conforme já abordado, a infraçào impuada à Recorrente reíere-se ao

descumpriment<.r de alegada obrigação de apresentar Relatório de Investigação Detalhada /
Ar,'aliação de fusco referente ao Posto Toninho II. Contudo, pâÍa que órgãos de

fiscalização e controle ambiental possâm aplicâr, de forma legítima, sanções em razào de

infrações administrativas ambientais, é imprescindír,,cl <1ue a atuação destes nresmos órgâos

8. N'Íesmo diante desse cenário, em que â Recorrente agiu de boa fé para auxiliãr

o posto revencledor mesmo sem ter qualquer obrigaçâo pârâ tânto (como se verá. ao



esteia em linha com preceitos básicos de Direito Administratir-o Sancionador. Como se
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adrnin istrativas.

12. No que diz respeito à responsabilização na esfera aclministrativa, é imperativo

que exista umâ condutâ do pretenso infratr.rr. Na seara ambiental, a exigência de condua

por parte do infrator está esabelecida tanto nâ l-ei n" 9.605/98t, cr.rmo no Decreto no

6.514/086.

13. há falar em ual uer conduta

or arte da Re otre

Detalhada ,/ Âvaliação de fusco iamais poderia ter sido imputado à distribuidora, iá

nsabiüdade da

^
d nl â d Í^

14.
^

stando intimamen

o infrator. À a do liame sub etivo entÍe a conduta

t]e

a validade do resnectivo ato administ

to tâI7 I 9 r0

5 Àrt. 70 - Considera-se infraçào administtativa ambiental toda acio ou omissão t;ue viole as regras jurídicas

de uso, gozo, promoçâo, proteçâo e rccuperaçào do meio ambiente.

6 Àrr 2" Considcra-se iofração administrativa ambiental, roda acâo ou omissão que viole as regtas iurídicas
de uso, grzo, promoçã<.r, proteçào c recuperaçào do meio ambiente. confcrrmc o dispc.rsto aa Scção III dcste

Capítulo.

' "é possível concluí-se que a aferição de qualquer iot-raçào adminisuativa ambieotal exige que a

administração ambiental demoostre, dentre outtas características, que o infrator aglu com dolo ou culPa,

matéria que diz tespeito com a subjetividade do agente
nccessitando apenas a comprovaçào do neso entre

o dano e sua respectiva autoria. Mas de urna análise sobre uma infração a um dispositivo lega.l em que se

comina uma pena-" (gtifamos) @ÂRX.OS, §0tllington Pacheco. Dirciur ambicntal sistematizedo. Porto
Alegre: Livraria do Á dvogtdo,2008. p.222)

8 "A responsabilidade administrativa, analogamente âo que se dá oo âmbitcr penal, pois ambas <.le Índole
repressiva, é absolutamente pessoal, não podendo o órgâo administratir.o punit uma pessoa pelo er-ento

daooso causado por outÍa scm a panicipação da primeira. Solução diversa é a eocontrada no âmbito civil, de

índolc repatatóda, na qual apücávcl o regime especial da responsabüdade objetiva sob a modalidade do risco
intcgral." (grifamos) OÍILÂRF, Édis. Direito do Àmbiente.4. ed. Sào Paulo: Editora Revista dos'fribunais,
2005. p. 764)

.1

Delo sinselo motivo de oue o dever de anresentar Relatório de Investipacão

que as atiüdades conduzidas no Posto Toninho II semnre foram de

atribuível à Recorrente é a de enüdar esforços no sentido de oferecer suporte ao

posto parâ o cumprimento de sua obrigação.

resl
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posto rcvendedor?

17.

set

Na esfera da tesponsabilidade {)MINISTRÂTIVA ambiental. devem

to

o abilida

inteqral"- Co

luidor indireto" u

m efeito. tais nocões arrenas encontrâm esteio no arcabouco iurídico-
ilm a â

Á-DMINI dendo ser utilizâdas ârâ

autos de infração,

18. Sobre o tema, merecem clestaque as liçôes do Ilustre Desembargador Torres de

Carvalho'r, integrante da Càmara Resenada ao N{eio Àmbiente do Tribunal de Justiça do

'"Os padrôes ciülizatórios iurídicos impôem a aproximaçào das sanções adminisuativas ao direito pcnal,
com as garantias materiais e fomrais que lhe sào imanentes, ainda que com matizes, surgindo o denominado

1n

" (grilamos) @IM, Eduardo
Fortunato. O mito da responsabilidade objeriva no direito anbiental sancionador: imprcscindibiüdadc da
culpa nas infraçôes anrbientais. Rerise de Direito Àmbiental, Sào Paulo, v. 57, p.33-70, ian./mar.,2010. p.
ó8-69).

r1"Nào apeoas a doutrina, mas a jurisprudência fnclusive a comparada) também reconhece a necessidade do
elemento subjctivo paÉ que possa se aplicat a alguém qualquer saoçào, mesmo quc esta seia administrativa-
da oual as embicntais sio esoécics. lsso ooroue einda oue incrrnscientementc- oerccbcu-sc oue a culoebiüdedc
é princípio do tlireito sancionador aplicáveJ às penalidatles submetidas ao rcgune adrninistrativo e nào
somente às infligidas pelo direito peoal" (gritamos) (lltM, Eduado ftrnuna«r. Op. cit. p, (18-69).

ll Dispire sobre o liceociamento ambiental para as operaçôes de Posms revendedores, postos de
abastecimentos, instalaçôes de sistcmas Rctalhistas e postos f-lutuantes de combustíveis.

12 "O art. 225 da Constitúção Federal impire ao Poder Público e à coledvidade o der.et de defender e
preservar o meio ambiente parâ as presentes e írrturas getações, dispondo oo § 3" que 'as condutas c

atiüdadcs consideradas lesivas ao rneio ambienc sujeitarào os iÍlf'ralores, pcssoas fisicas ou jundicas, a

sanções penais e administrativas, independentemente da obrigaçào de reparat os daoos causados'. No mesmo
senúdo tem o art. 195 da Constiruicào do F,stado. () comando é cla-ro: as sancàes adminisrrarirzs sâo

pslosr4frâ!.[Ê§. Ou, em outtas palar'ras ainda, as saoçires são aplicadas a quem, pessoalmente ou PoÍ Pessoa
a si lioada oredce a condrrra tcdeda nr lci orr no rcoLrlemcnrrr- í...i Nào se oodc contr.rndir a rcsoonsebilidade

rccotrorrsicào do dano. obietita c r:uc dcc()rrc da orooricdede,ru da etitidadc dcscnvolrida." ísÍifârnosi

76. Nessa esteira, é de se repelir qualquer argumentâção no sentido de que-a

Recorrente poderia ser responsabiüzada de forma obietiva, independentemente de culpa ou

dolo, sob o argumento de que tal rcsponsâbilidâde encontrâriâ supedâneo por se úataÍ de

mâtériâ ambientâI. Tampouco poder-se-iâ invocar a solidariedade a que âlude a Resolução

CONÀMA n" 273/0011, conforme veremos em seguidâ.

direito administrativo sancionador-



Da

Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguatda na discussão e consolidação da

jurisprudência ambiental brasilcira, bcm como ()s rcccntes julgados do Superior Tribunal dc

Justiça e da já mencionada c. Câmara Reservada ao N{cio Âmbiente:

ÀMBIENTÂL. RECURSO E,SPECIÂL. I"ÍULTÂ ÀPLICADÂ

ÂD.\Í]NISTRÀT1\'ÂME,NTF, E]\t RÁZÀO DE ÍNFRÀÇÀO

a{BTENTÂL. EXECUÇÃO FrSCÂr ÁJUrZÂDÂ E1\{ FACE

DO ÀDQUIRENTE DÀ PROPRIEDÂDE. ILE,GITIMIDÀDE

PÂSSIVÂ. NruLTÀ COlVlO PENÀLIDÀDE

DF. REPÂR,\R O D,\NO. í...) 9. Isso Doroue a aoücacão de

straÚ obed àl da

responsabilidade obietiva da esfera cível íoara reoaracão dos

causados IN b 1l t
^

da culpatrilidade, ou seia, a conduta deve ser cometida pelo

o trans demr

subietivo- e com demonstracão do nexo causal entre a

condrrtâ e o dano . 10. ,\ diferençâ entre os dois âmbitos de

punição e suas conscquências fica bem estampada da leitura do art.

14, § 1", da ki n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a

aplicação das penalidades prer.istas neste artigo [entre elas, frise se,

a multa], é o poluidor obrigado, independentemente da existência

de culpa, a indeuzzt ou repârar os danos câusâdos ao meio

ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade". (..) 12. Em

um a ti

S ari'l tll nho cirilc â ()

oode abranser todos os ooluidores. â ouem â oróoria lesislacâo

deÍine como "a pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, responsável, direta ou indiretâmente, por atividade

causadora de dcgradaçào ambiental" (art. 3", inc. V, do mesmo

diploma normativo). (...)13

MULTÂ A,MBIENTÁI. Promissão. Âpelação da Fazenda,

Inépcia. Art, 514, inciso II do CPC. Queima de vegetação em átea

de preservação permanente. Infração. Responsabilidade. 1.

Âpelação. Inépcia. Recurso que nào arâcâ os ârgumentos dâ

(IJSP. Àpelação com Rcvisâo rf 9208997-3O.2t)03.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho, Câmara
Reservada atr r\(cio Àmbiente, julgado em 28/O5/200n

1r STJ, REsp 1251697/P\ Rel. Mnistm IÍÀLIRO CI\NÍPBELI- ÀÍÂRQUES, SEGLTNDÂ TURMÀ, jul$do
cnt 12/M/2012,D)e 17 /0a/2012.

6
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sentençâ, scm mençào âo enteÍrdimcnto do juiz e sem rebater seus

âÍgumcnt()s, desatcnde o art. 514, II do CPC, tornâ incpto o

recurso e imoede seu conhecimcnto. 2. Infracão.

Resoonsabilidade. Â resoonsabilidade oela infracão

administrativa é subietiva e não se confunde com a

responsabiüdade obietiva de reoaracão ao meio ambiente.

Flipótese em que não restou comprovado ter a embargante

côntribuído para a ocorrência do fogo em sua pÍopriedade.

Responsabilidade afastada. Procedência dos embargos. Reexame

necessário e Íecurso da Fazenda desprovidos. r4

(grifamo$

resnonsabilidade adminis trativa amhiental vem cada vez mals se tornando

res de uma distri d d b ti
alizada em â r Íesa contratadâ

ttansportar seu combustivel. TÂL OU,{I INTENTÀ ESTA D. FEAM NO
PRESENTE CÀSO. A DISTRIBI]IDO HAVIA SIDO RESPONSABILIZADA

responsabilidade administrativa obietiva. o que foi firmemente afastado pelos

responsabilidade administrativa tem natureza subietiva. Veia-se:

ADIVIINISTRÁTIVO E, PROCESSUÀL CIVIL. ÂGRÂVO

REGINTENTAL NO ÂGR:\VO EM RECURSO ESPECIT\L.

vrorncjo Ào ÂRT. s3s Do cPC. rNocoRRENCrÂ.
DANO ÀIdBIENTÀL. ACIDENTE NO TRANSPORTE DE

OLEO DIESEL. IN,ÍPOSICÀO DE NruLIÂ ÁO
I)RÔDAIFTÁRIÔ NÀ 

'AAT]A 
IÀ{PT'}qqIRIT ÍT] A T]}T

TERCEIRO. RF.SPONSARILIDÂDE SUBIETIYÀ I - A Corte

de origem apreciou todas as questôes relevantes ao deslindc da

controvérsia de modo inregral c adequaclo, apenas não adotando a

tese vertida pela parte orâ ÀgÍâvante. Inexistência de omissão. !!=
n Ilt 1-l orem

1r TJSP, Àpclação n" OOO4211-92.2005.8.26.0484, Des. Rcl. Tores de Can alho, l'Câmara Rcscrvada ao N{cio
Ámbicnte, j. 09/05/2013, r. O9 /05/2(\13.

7

19. A esse respeito. é de se ressaltar que a natureza subietiva da

entendimento assente no Suoeriot Tribunal de Justiça. Em recentissimo iulgado.
proferido em iunho de 2015 (AREsp n" 62.584/RJ). a Corte afastou a

POR INFRAÇÃO DE OUTREM. justamente em função de uma suposra

eminentes lVfinistros iulcadores ouando- mais uma vez- reafirrnaram oue a

rauvá
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CÀUSADOR DO DANO ÀMBIENTÂL. rcspo !e
ntal ada,

rransoortador. III - Àcravo resimental orovido.r'

(gri famos)

20. n :r

a envolvendo di tribuidora C Sto S

o cm

nnâal n

sse m o b

2 re

21. Por derradeiro, é de se ressaltar que a atuação dos agentes Escalizadores deste

d. órgão ambiental é absolutamente atentatória à ordem regulatória do mercado regulado

de combusúveis. Âfinal, tambóm conforme já esclarccido, por força da Lei n" 9.478/97,

que pfl)m()veu a desverticalização do mercado, a Recorrentc, na condição de distribüdora,

nâo pode cxercer qualquer atividade relacionada ao varejo de combustíveis.

22- Repita-se: como o presente caso se trâtâ de responsabilidade ambiental em

esfera administrativa, não há como sustentar a responsabilização sem a aferição do

elemento subjetivo por parte do pretenso infrator. Não havendo condutâ culpável por

pârte da Recorrente, resta eivado de nulidade o ÀI ora questionado, bem como o pÍocesso

administrativo sancionador que dele se originou.

2i uer-s

e

o m tun

questionado. eis que. em matéria ambiental. a natureza da responsabilidade

tlvâ n

n sabilizada

oualouer conduta oue a Frzesse incorrer na suDostâ infracão.

15 STJ, ÂgRg no ÂRFsp 62.58alRJ, Rd. Ministro SF.RGIO KUKTNÀ, Rel. p/ Âcórdào NÍinistra REGINÂ
HELF,NÂ COSTÂ, PRI\{F,IRÂ TURNIÂ, julgado em 18/06 /2015, DJe 01/10/2015.

ró Ârt. 8", § 5" - Responderão pcla reparaçào dos danos oriundos de acidentes ou vazamcntos de
cr.rmbustívcis, os propricúrios, arrendatários ou rcspoosáveis pelo estabclecimcnto e/ou equipamenos c
sistertras, desde a época da ocorrêocia.

8
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NULrDÀDE Do Àuro DÊ INFRÂçÃo. ÀBsoLUTo vÍcro NÂ Â"uRÀçÃo

DÂ ÂIEGÁDÂ REINCIDÉNCIÂ. VIoI-AçÃo Âos PRINcÍPIos DÂ MoTTvÀçÃO E DÀ

PRESUNçÃo DE lNocÊNcra.

24. Não bastasse a inderrogável nulidade do Àuto de Infração n" 96726 /2O16 pel:-

evidente ausência de responsabilidade da Recorrente por obrigação que é do posto

revendedor, mmbém padece de vício a autuação pelo imotivado apontamento de uma

suposta reincidência por parte da Recorrente. Vejamos.

fundamento dessa alecada reincidência- Existiria autuaÇão anterior? Qual seria a

autuacão 341qriprl Quando teria sido lavrada? Oual seria a infração imputada?

Estaria o res ectl

al da Re uerente? Nenhum desses uesüon

ensinam Heh, l-opes \Íeirellesr8 e Fábio À edina ()sóriore. Com efeito- a ausência de

âfe reten a relncl

ent u11 leni de

^
também nt âS ()e

da amola detesa.

rr I-ei Federal Íf 9.784/99, Árt. 50 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos tãtos

e dos ttndamentos lurídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem dircitos ou interesses; lI -
imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; (..)

18 "Com a Constituição de '1988 consagrando o priocípio da moralidade, ampliando o do acesso a<r Judiciári<r
e exigindo esplicitamcntc que as decisàes administrativas dos tribunais seiam motitadas, a rega gerd é a

dos morisos do eto e oara mranot o orriorio ecesso eo ludiciário." (qrifamos) OIUIRFILF,S, Helt Lopes.

Ditito Ad»itkhati»o Bratileim,30. ed. Sio Paulo: Ed. NÍalhciros. p. 1()1)

re "À motivação, aliás, é especial requisito dos atos sancronâdores, o que a erigc comô gQlldiçào-d§-Jdid4dg

do ato, iigaodo-sc, iodiscutivelmente, ao princípio da individualiza$<.t da sançào, além de sua autooomia
enquantcr rcquisito dc fundamcntaçào da medida." (OSÓBIO, Fábio Mcdina. Diftilo Adtni,tirttrtita Sarcioaador.

2- cd. rev., atual. c ampl. Sào Paulo: F-ditora Rcvista dos Tribuoais, 2005. p. 342)

I

25. O auto de inf:u,çã<>, cm seu Campo 10 - Reincidência, está preenchido de

mâneirâ â inclicar uma pretensa reincidéncia qcnérica da Recorrente. NS-§q!agte.-§$ê j-ê
única informação a respeito do assunro. Seia no auto de infração, seia no auto de

fiscalização que o acompanhou, não há um indicativo sequer de qual seria o

resDondido Delos asentes fiscaüzadores.

26- Ao atuarem dessa lorma. os agentes incorreram em Eavc violacào ao princípio

da motivação dos atos ad.ministrativos- segundo o qual todo ato deve ser fundamentado.

iusúficado e olenamentc embasado- esoecialmente ouando imoonha sancôes'-- conforme
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27. De ouúo giro, ainda que a autuaçào anterior tivesse sido indicada, fãto é que

somentc podcria ser considerada para fins de configuração de reincidência infração anterior

tenha sido det'initiramente iulgada por esta d. FEÂÀ,I, em atendimento ao princípio da

presunção da inocência.

28. Em relação à reincidência administratirz, essencial ressalar o conteúdo artigo

65, parágrafo único, do Decreto Estadual n" 44.844 /08:.

Ârt. 65 - Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - reincidência especíEca: prática de nova infraçào de mesma

tipificação daquela previamente cometida; e

II - reincidência genérica: prática de nova infração de tipificação

diversa daquela anteriormente cometida.

Parágrafo Írnico.

I c

se DEFINITIVA há menos cle três anos da clata da nova

autuaczC),

(grifamos)

29. ()ra. vê-se claramente oue somente oode ser considerada oara fins de

FOLHA N'

incidência a li
te enas de cu tenha

na esfera adrnini

sa do Íeten o Â esse respeito, vcja-se julgdo exemplificadvo

TRIBUTÁRIO. T{ÂNDÂDO DF, SEGURÀNÇÂ. IP].

IMPOSIÇÃO DE REGINÍE ESPECIAL DE FISCÂLIZÁ,ÇÀO

E DE MEDIDA DE, CONTROLE QUÂNTITÂTIVO:
BI-OQUEIO DE ENTREGA DE SELOS DE BEBIDAS.

NECESSIDÂDE DE RESTÀR CONFIGURÁDÀ Â

REINCIDENCIA PREVISTÀ NÂ LEI N. 4.502/64. 1. O
Regime Especial de Fiscalizaçào, preristo no art. 89 da l-ei n.

4.502/64, é imposto âo contribuinte que "repetidamente reincidir

em infração da legislação do imposto de consumo". 2. O an. 70 do

mesmo diploma legal define como reincidênciâ "â nova infração da

legislação do lmposto do Consumo, cometidâ pelâ mesmâ pessoa

natural ou juídica ou pelos sucessores refcridos nos incisos III e

lV do artigo 36, dentro de cinco anos da data em que passâÍ em

abaixo:

l0
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julgado, administradr.amente, a decisão condenatória referente à

administrativo refetente à primeira infração. reconhecida

(...)'la àau dade im

(grifamos)

30. Nesse passo, o dispositivo do artigo 65, puâgaÊo único, do Decreto n"

44.844/08, que somente aclmite a configuração cla reincidência após aplicação definitiva cla

sanção anterior, mostrâ-se forte na homenagem ao princípio constitucional da preSuAção

da inocência no âmbito do processo administradvo sancionador ambiental- Nem se

ârgumente que o princípio em comeflto seria apl.icável âpenâs nâ seara do Direito Penal.

Conforme pacíÍico entendimento da dourina'' e jurisprudênciaz pátrias, a presunção de

inocência tem integral apücabilidade também no processo aclmin.isrrativo.

32. Entender de forma diversa signiticaria exercício arbitrário do poder de

fiscalização conferido a esta FEÀM, verdadeiro abuso de poder. Com efeit<.r, segundo

asseverâ José Cretella Júnior, "a faculdade repressiva [da Àdministração Pública] nâo é.

entretanto. ilimiada. estando suieita a limites iurídicos: direitos do cidadão, prerrogativas

individuais e liberdades púbücas asseguradas na Constiruição e nas leis" 2r.

x'TRFl,,!MS 9(Í)109()8(ú, Rel.Juiz Convrrcado ClebersonJosé Rocha, OITÁVÂ TLIRÀí-\, 1l106/2010.

'?' 
"O principlo de inocêÍcia

anáIise resuJta. ponanto. imperiosa. L: vcrdadc que essx suposra prcsunçio. ou o chemrdo cstedo iurídico
dc inocência, diz respeiro a rlimensircs materiais c proccssueis do podcr punitivo estatal. Sua maior
operacionalidade sc dá, oão obstante, no campo proccssual, dí porque a prcl'ctêocia pela abotdagem ncsse

cenário." (OSORI(). Fábio Medina. Direito admioisratjvo sancionador- São Paulo: F-ditora Retista dos
'fribunais, 2009. p.-385)

,, RECURSO ORDINÁRIO. MÀND,.\Do DE SF,GURÁNÇÁ. ÀDI'I1NIS'ITÂTIVO. NEGÂTIVÂ DE
PRONTOÇÀO DE Mllrr R, RELI EN{ ,\ÇÀO PllNAL. OFENSÀ ÁO PRINCiPTO
CONS'I'ITUCION^I DÂ PREStINÇÀO DE INOCENCIÁ. 1. Pot força do disposto no artigo 5", LVII.

nao
culpabilidade ao âmbito exclusivamente penal. também na esfeta adminisÍativa deve ser refetido
orincioio observado. 2. Incorrc em tlarrantc ilegalidade a exclusào dc milirar do Quedro de Àcessr,, a

Promoçôes de ()ticiais da Polícia NÍilitar do F^stado de Rotaima, com base, exclusivamente, na âpresentaçàc)

de certidio positiva que indicava sua coodiçào de parte no polo passilo de açao pcnal em curso- 3. Recurs<r

ordinário prorido. (IRF2, RO\{S 2006001-15230, IIARI^ TFII-IREZÀ DF. ÀSSIS MOURA, SEXT.À
IURNrÀ, l1l10/2010)

r CRF.'I F,LLr\ JUNIOR, José. In: CÁR\'ÀI-HO FII-HO,J<,sé dos Santos. Op. cit. p. 57.

11

infmcào antcriorr'. 3. No caso em âDreco não se confipurou a

reincidência ísic). diante da Dendência de recurso

31. Ncsse contexto. mesmo que tivcsse sido indicada a suposta autuacão anterior a

cnseiar a alerrada reincidéncia scria nccessário- ainda- oue se cômDrovassc o encerÍâmcnto

definitivo de scu rcspectivo process,r adrninist rativo. sob pena de violaçào ao princípio da

oresuncào dc inocência-



33 Agc, pÔr conscguinte, c()m çÀlçÊssg ou Ab-USo dc poder, a Àutoridadc quc y4!

alérn c exorbia de suas tàculdadcs administradvas. Nas palavras cle

Hdv l.opcs l\{eirclles, a Àdministração quc assim age "cxcede suâ competênciâ legal e, com

isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da Àdminisuação fora do que a lei

lhe permite SO r tornâ o ato arbitrário iUcito e ulo. E uma forma de

abuso de poder que retira a legitimidade cla conduta do administador público, colocando-o

na ilegalidade (..)" 2r.

34. Portanto. ao lawarem o auto de infracão de maneira tão desordenada.

mo
^

S frscalizad sde
eüdentemente abusiva. em frontal atentado ao direito da Recorrente de exercer sua

eio do contradi rlo ue lm lica a inevitável to

sancionador desafrado e do orocesso adrninistrativo oue dele resultou.

35. Uma vez constatado tamânho equívoco por pâfte dos agentes fiscalizadores,

quc crroncamentc considcraram x Recorrcnte reincidcnte scm sequer indicar a suposta

autuação prcccdentc, a tar ulid
material em sua lavratura. Reouer-se- nesse sentido. a declaracão de nulidade do

. III.3 .

NULIDÂDE Do AUTo DE INFRÂçÃo PoRVÍcIoS NÂ FIxAçÃo Do VÂLoR DA MULTÂ.

VIoI.AÇÂo â.os PRINciPIos DÂ PRoPoRCIoNÂIIDÂDE, DÂ RAZoÂBILIDÁDE E DA

Mo:rrvÂçÃo.

36. Se, apesar de todos os fatos e fundamentos já expostos, este d- órgão insiscir

em não acolher os pedidos anteriormente aduzidos, mesmo assim o auto de infração

vergastado pâdeceria de vício cm sua lavraturâ, porquânto se encon

AS CO c1 da orcional e IZ

respeito à fixação do r.alor da multa.

37 . Uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penalidade

de multa, der.e a Âdministração Pública levar em consideraçào as circunstâncias do caso

concrcto para a valoração da pena pecunária a ser aplicada. Exatamente em razão disso

optou o legislador por nào cominar valores predeterminados para câdâ infrâção

administrativa. Em escolha acertada, preferiu estabelecer tlaixas de valoração ou multas

':4IILIIREI-LES, Helv l-opes. Op. cit. p. 23.

ll

:m2

Auto de lr,fra.ção n" 96126 /2076.



variáveis, de lbrma a permitir a sua adequada gradação pelo agente público, em função da

gralidadc da infraçào e do grau de contribuição do âgcntc para sua ocorrência.

38. Nessa seata, é imprescindível que a autoridade administratir,,a considere as

especificidades do presente câso pâra que possa, à luz dos princípios da

proporcionalidade e da tazoabilidade, clefinir e quantificar a penalidade adequada.

39. É o q.,. p..sc.errem, por exemplo, o afi.4o do Decreto Federal n" 6.514/0815,

que permite a diminuição de multas administrativas em função das nuances do caso

concÍeto, lno tc

or<-roorcionaliclade í...) "-

40. O dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidacle

no exercício do poder de polícia pela Administração, além de unanimemenre reconhecido

pela dourina administratiüsta2ó " 28 2e, também esú expressamente previsto no âmbito dos

25 Ânigo 4" - O agente autuante, ao lavrar o auto de infraçào, indicatá as sançôes esrabelecidas neste Decreto,
observando: I - gralidade dos fatos, rendo em rista os motivos da iofraçào e suas consequéncias para a saúde
púbüca e para o meio ambientc; (...)

% "F,nuncia-se com este princípio [da razoabilidade] que a Àdministração, ao aruar no exercício de discrição,
terá de obedeccr a critérios aceiúveis do ponto de r.ista raciooal, em sintonie com o senso normal de pessoas
eqülibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da comperência exercida. (..) É óbvio que
uma proüdência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabüdade, nãlr
pode estar conforme a trnalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, scrá necessar'arnente úoladora do
princípio da 6naüdade. (..) Uma pnrvidência desarrazoada, coos(ranre diro, não pode ser harida como
comportada pela lei. Log<.r, é ilcgal: é desbordante dos limites ncla admjtidos." OtF.LLO. Celso Ântônio
Bandeira de. Curso de Direito ÀdminisrÍativo. 26. ed. Sâo Paulo: l\Ialheiros tiditores, 2009. p. 109)

2T "Sobrcnrodo quando a Adminisrração resringc situaçào jurr'dica aos administrados alénr do que caberia [em
violação ao princtpio da proporcionalidadel, por imprimir às mcdidas tomadas uma intensidade ou exteÍrsào
supérfluas, presciodeodas, ressalta a ilegaüdade de sua conduu. F. que ninguém deve estar obrigado a suportar
consuiçr'íes en sua überdade ou ptopriedade quc nào selam indispensár'cis à satisfação do interesse público.
Logo, o plus, o excesso acaso existeote, não milira em beneücio de oinguém. Representa, pomânro, âpenas
um agtavo inútil aos direitos de cada gual." (Idem. p. 110)

28 "Embora a Lei r' 9.'784/99 faça rel'ctência aos princípios da razoebilidade c da proporcionalidadc,
separadameotc, na tealidade, o segundo constitü um dos aspectos contidos no primeito. lsto porque o
princípio da razoabiüdade, entre ourâs coisas, erige proporcionalidade entre meios de que se utiliza da
Âdministrecào e os fins oue ela tem oue alcancer. E essa oronorcionalida,le deve ser medida nào ocios

o

ll

medidâ diante d()s termos fri(,s di lei. mâs diante do caso em c()ncreÍo, Com efeitt>, embora a norma legal
deixe um cspaço livre para decisão administrativ4 segundô critéÍios dc oporrunidade e cooveniêncra, essa

liberdade as vezes se reduz no câso concret() onde os fatos podem apontar para o administrador a melh()r
soluçio. Se a decisão é manifestadameore inadequada para alcançar a finalidade lelral- a Âdministraçào terá

exorbiredo dos limites dc discricionariedede e o Podct Judiciário poderá corrigir a ilegalidade." 6gitamos) (Dl
PIETRO, N{aria Sylvia Zz:nella, Direito Âdministrativo. 24, ed. São Paulo: Àdas, 2011. p. 8l)
/, "Sem dúr'ida, [o principio da razoabilidade] pode ser chamado dc pdrIetpia_d4+lgtbtsàa-d<.-eiresso, que,
em última análise, objetita afedr a compatibilidade entre os meios e ()s fins, de modo a evitar resttições
desneccssáÍiâs ou âbusivâs poÍ pâÍrc da Âdministr3qiqPtôlica, com lesào âos diÍciros fundamcntais. Como
se percebc, parecc-nos quc a razoabilidadc envolrc a proporcionaüdade, e vice-r,ersâ. Restrioge-se, ainda, que
a razoabilidadc não pode ser lançada corno instrurncnto de substituição da rrrntade da lci pela r-ontade do

l3
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processos administrativos sancionadores em matéria ambiental. Basta que se mencione, a

título de exemplo, o artigo 95r do Dccreto Fedcral no 6.514/08. Na mesma linha caminha

a jurisprudência dos tribunais pátrios .

47- Âdemais, a Íixacão do valor da multa também devc levar em consideração a

inexistência de culpabilidade da Recorrente, em linha com o já aborclado caráter tepressivo

das sanções administrativas. Deve a culpabilidade servir como tábua de medição da pena,

contbrme ensina Fábio Medina Osório3' tt t, possibiütando a aplicação de penalidades

grâvosâs somente àqueles que tenham contribuído em maior gÍau com a infração que se

pretende punir.

aferiram o

Entretanto. no Dresente caso. observa-se que os agentes fiscalizadoÍes

rda t

ue nao uve tâ

PERMITIDO PEI-A LEGI o S

conforme Resolucão Coniunta SE

iulgador ou do intcrprete, mesm() porque "cedâ normâ tem unlâ razão de ser" (grifamos) (MEIRELLES,
Helv Lopes. Diteiro Àdministrativo Brasileiro.35. ed. Sào Paulo: trÍalheiros, 2009. p.95)

!'Àrt. 95 - O proccsso será orientado pelos princípios da legalidade, linalidade, motivaçào, razoabilidade,
propotçtondraade, moralidade, ampla defesa, conradiródo, segurança juridica, interesse público e eticiência,
bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 2o da ki no 9.784, de 29 de ianeiro de
1S99.

rl"(...) O procedimeno administraúvo cm lide ambiental devc obsen'ar os princípios da razoabiüdade e da
proporcionalidade, com adequação enúe os fins e meios, r'edada a imposiçào de obrigações, restriçôes e

sanções em medida superior àquelas estriramente necessálias âo atendimento do interesse público, o que,lad<r
outro, nào âcâÍÍeta mâus tÍatos âos principios da prclenção/prccauçào. Precedentes. (...)" (grifamos) (l-RFl;
À\ÍS 2008.JO.(r1.000165 3/PI, Relator(a) JUIZ FF.DERÀL I{ÀRCF.LO DOLZÀNY DÂ COSTÀ (CO|W.);
Orgao Julgador SIIXTÂ TURMÀ; Data da publicação: 01/03/2013). No mesmo sentido: ÀM§
2008.41.0i.003469-1/RO, Ret. DF.SF-N{tsÀRGÀDOR FF.DERÂL J()SE Al\flLCÁR MÂCHÂDO, SEXTA
TURMA, 01/03/2013 e-DJFI; À\ÍS 0012770-30.201(J.4.01.4100/RO, Rel. DESEMBARGÂDOR
FEDERÂL JOSL, A\{]LCÀR Àtr\CHÂDo, SEXTÂ TUF-\ÍÀ, t3/02/2o13 c-DJF1; e A\{S
2008.41.01 .005015-8 / RO, Rel. DESEr\tBÂRGÁDOR FEDERÀl,JOSÉ ÀN{tLCÂR À{ÁCHÀDO, SF.XTÀ
TURIÍ^, 13l02l2t)1 3 e-DJFl.

12 "Ncsse scntido, tãla-sc cm culpabiiidade em trés acepçôes disrintas, porérn ligadas entrc si, valc dizer:

culpabilidade como Ârndamenro da pena; culpabilidade como me<liqàqlh+eoa; e culpabilidade como
conceito contrário à responsabilidade objetiva. Parece-me quc, ao ser um preceito contrário à

resP()osabilidade objetir,4

Qrifamos) (osoRIO. Fábio Nledina- Direito administrativo sancionador. Sào Paulo: Fditora Revista dos
Tribunais, 2009. p. 320)

33 "Culpabilidade tambem significe medição da pcna, embora ourros princípios igualmente aqú incidam,
como é o caso da proporciooalidade, razoabilidade, motivação, interdição da atbitrariedade. O autor de um
ilícito deverá receber do Estado uma çrna proporcional ao fato e às suas caracrerísticas pessoais que se

revelem relevanres ao caso concreto. (..) Potle-se dizer que a culpabilidade é a tábua de medicào da Pena- Pelo
" (grifamos) (ldem. p. .32.i)

* "Creio que, em regra, é exigír,cl que o comporrâmcíto da pessoa iurídica seja valorado pclo direito e pclos

me

lnterPrctcs.
oauras valoranvas." (criúmos) íldcm. o.3.16)

ll

.l
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á abordado a

. Isso se toma

reincidência se

m

r À d tr

44- A esse respeito, a jurisprudência de nossos Tribunais é erfâact ao afirmar que

a fixação de multas acima do mínimo legal depende de motir.ação, sob pena de nulidade:

ÂDIVÍINISTRÂTIVO. N,Í,{NDÂDO DE SEGURÂNÇÂ. AUTO
DE FRÁ O ÂIIBIE ]\ruLTÂ. ÀUSENCIÀ DE
MOTIVÀÇÃO. Á,RT. 6", DÀ I,EI 9.605/98. SUBSTITUIÇÀO
POR ÂUTO FUNDÀMENTÀDO. CONSTRUÇÃO EM ÁREA
DF. PRF.SFR\',ÂÇÀo PERTTANENTE. ÂLEGÀÇÔES NÀO
COÀ,IPRO\IÂDÂS. DILÂÇÃO PROBÂTORIÁ. 1. O AN. 6'dA
Ir,t 9,605/98, que dispôe sobre sanções administradvas e penais

decorrcntcs de atividades lesivas ao meio ambiente, traz os

clementc.rs que der'em ser considcrados quand() dâ dosimetria da

ncna anlicada- Destane a corninacão de multa além do minimo
ntâ tendo

oarârnetros lesalmente frxados. 2. É imoeriosa a anulacão de

el I
legal. sem qualquer motivação. (...) "

(grifamog

Embargos à execução Êscal. Multa por intiação administrauva

ambiental. Emissão de substância odonfera na atmosfera para âlcn.)

dos limites da propriedade da embargantc. Redução da multa
valor 1ns

fundamen ten dênci

Decurso de mais de cinco anos enrc a constituição do crédito e o

ajuizamento da execuçào fiscal. Prescrição quinquenal, nos teÍÍnos

do artigo 1" do Decrcto 20910 /32. Ocorrência. Reconhecimento

15 TRF3. Àpelação em Mandado dc Scgurança n ' 2005.51.1 1.000180-5, Des. Rel. Marcelo Pereita da Sih'a, I

to / 02 / 2009, p. 1 6 / 02 / zú9.

1_i

poderia variar de R$ 83.073.06 a R$ 830.730.60. sendo imprescindível. em

se demonstre quais critérios foram utilizados para se arbitrar a multa em seu valor

item III.2.

45. Quando muito, admite-se a manutenção do âto administrativo sancionador,

desde que o r,zlor da multa seia fixado no mínimo lelpl:



de ofício. Recurso oficial c apclação não prol'idos, com âheraçào

de fundamento-ró

ÀDN{INISTR..\TIVO. AITTÔ NF INIITR Á'ÀÔ AÀíRIFN]TAI

]IULT,\, ÂLTSENCIÂ DF] N{OTTVÂCÀO . ÀRT. 6', DÂ LEI
9.60s/98. REDUCÃO PARÀ O MÍNIMO LEGAI
HON-OR-{RIOS. ÀíÀJOL\ÇÀO. (...) 3. Com efeito, verifice-se

5() 00

s estabele

Llc

no rr. 6" x n' quando da

imposiçào e da gredação da multa pela infração preüsta no art. óó

do Decreto n'6.514/08, quâis seiâm: I -a gravidade do fato, tendo
em vista os motil-os da infração e suas consequências para a saúde

pública e pâra o meio ambiente; Il - os antecedentes do infrator
quânto âo cumprimento da legçislação de interesse ambiental e a III
- situaçào econômica do infmtor, no caso de multa. 4. Nesse

e cabe ao Poder udiciário o conttole das

decisões dos órgãos reguladores e fiscalizadores. no tocante
aos requisitos do âto administrativo, denüe eles. a

motivação. Râtifica-se, portanto. â nulidade pârcial do Àuto
deI da au ade tiÍicativa em
sentido contrário. a multa deve ser limitada ao míniÍno legâI.

e

(...)

ÂDNÍINISTRÁTI\/O. PROCESSUÂL CI\'IL. IBÀÀÍÂ.
ÂQUISIÇÃO E, GUÀRDÂ DE ]-ENHÂ SEM,\ COBERTURÂ
DE, ATPI.-. INI.RÂÇÃO ÂDÀÍINISTRÂTIVÂ. LEGÀLIDÂDE
DO ÂUTO DE IÀ-FRÀC Ào. R U

ÀPLICÀDÀ. f.-.) -i. Â fixacão de oena oecuniária em valor
S rior ao minimo le

o

â ência de

o autor é reincidente. iustifica-se Lredurâo da !ou!!a aDlieêrla
para o pSrtamar minirno previsto no ardgo 32, parágralo único,

do Decrcto 3.179/99, \'igente nâ data da autuação, que estabelece

multa de Rg 100,00 (cem rcais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por
unidade, estéreo, quilo, mdc ou meto cúbico, para quem tem em

depósito Ienha sem licença válida outorgâda pcla autoridade

competente. Fixa-se o valor da multa em R$ 114.589,50. (...):r8

Í TJSP, Àpelação n" 0345884-33.2010.8.2(r.0000, Des. Rel. Àntonio Celso Àguilar Cottez, l" Câmara

Reservada ao N{eio Àmbieote,i. '18/07 /2O13,t 19/07 /2013.

-1' TRF5. Processo o" 000120716201 1,t058102, ÀPELREEX n" 28680/CE, Des, Rel. Manoel Ethatdt,
Primcira 1'urma, j. 21 / 11 / 2013, DJc 27/ 1 1 /201 3, página 88.

$ TRF1. Apelação Cír'cl n' 0003828-71.2{$3.4.O1.39OO/PA. Rcl. Juiz Fcderd Conv. Rodrigo Navarro de

Olivcira, 4" Tunrra Suplementar, c-DJFI p.163-7 dc 05/07 /2O13.
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(grifamos)

5a t

: âi

S tes fr ad

CAS m a de mera distri uidora do combustível

te nao de ser cons radaToninho II S

responsável Dela contâminacão. Mesmo diante da boa-fé da Recorrente no sentido

S tflnta reals e ue nâo ode admitir.

47. Por derradeiro, é de se regisüâr que a Resolução Conjuna

SEIVÍÂD/FEÀM/IEF/IGÀM n" 2.349 /16 estabelece metodologia pâra o cálculo do valor

da multa, utiüzanclo o porte ecoÍrômico do infrator como um dos parâmetros relevantes.

Todavia, como se viu, a Recorrente nâo incorreu em qualquer conduta no sentido de causar

polüção, de modo que a alegada infração somente pode ser atribuídâ âo operâdor do Posto

Toninho II. Send<l assim, a multa de'r,eria, ao menos, rer sido fixada com base no porte

econômico do Posto Toninho 1I, e nào da Recorrente, que somente agiu no sentido de

tentâr contornar a situação perpetrâdâ pelo real infrator.

seia declarada a nulidade do auto de in ombatido ou- subsidia rlamente. sela

IE -S em co

. III.4 .

DÂ INADEQUAÇÃo DÀ PENALIDÁDE MULTA ÂO CÀSO EM TELA.

DESQUALIFICÂçÃO PÂRÂ SÂNçÃO DE,{DVERTÊNCIA QUE SE IMPÔE.

49. Se, apesar dos fatos e fundamentos iá expostos, esta d. FEAM insistir em não

acolher os legítimos pedidos de anulação da autuação, demonstraremos a seguir que, ainda

que assim fosse, a via punitiva que se pretende aplicar é imprópria para a siruação em tela.

50. Segundo disposição do anigo 12 àt l*i Federal n" 9.605/98, as infÍações

administrarivas ambientais são passír'eis de punição com diversas sanções. Ao ratar

individualmente das espécies de sançôes administrativas, al*i n" 9 '605 /98 dispôe sobrc a

t6

l1

-+6. Portanto. o que se percebe é que o arbitramento da penalidade imgosta

de ar.rxiliar o revendedor no cumprimento de suas obrigações. esta d. FEAM
ap_licou à Recorrente exorbitante multa no valor de R$ 830.730.60 (oitocentos e

48. Diante de todas essas consideraçôes, que revelam o inarredár,el úcio da

autuâçào no que diz respeito à fixação do qruntum punstlo, em flagrante atentado aos

orincínios da motivecào- da nronorcionalidade e da razoabilidade. requeÍ â Recorrente

reduzido o valor da multa para o mínimo cominado pela Resolução Coniunta

poÍte econômico do Posto Toninho II. e não da RecoÍrente.
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=sanção de advertência, prescrevendo que esta será aplicada pela inobsen ància das

disposições da legislaçào em r-igor, ou de preccitos rcgulamcntarcs (arugo 72, § 2").

em seu

52. Ora. e indubitável oue a simoles observância dos fatos demonstra a não

CO das hi óte d à d aüdade multa sim les. Â 7Í

râve oll vissima. Em d c no item III.
ze Í7 ao

a

que não há que se falaÍ em Íeincidênciâ no câso em tela, FinalÍnente. a teÍceira

hi tese Ílao merece nem eÍ tâ umâ 1,ez ueaRe
a-fé dando

suoôrte trarâ oue o bosto viesse a cumnrir sua obriqacão.

53. Âdrnitir r cominaçào de multa simples sem que se tenham verificado os

pressupostos parâ suâ aplicação significa frontal atentado ao pÍincíPio constitucionâl do

devido processo lcgal e, em última análise, ao próprio princípio da legalidade. Nessas

a alidade cle cn 1n1]

consolidacla doutrina:

3e Àrtigo 72, § -1'- À multa simples será apücada sempre que ô ag€nte, por negligência ou dolo: I -

advcrtido por irregularidadcs que renham sido praricadas, dcixar de saná-las, no prazo assinalado por órgào

compctentc do SISNÀMA ou peia Capitanie dos P<.rrtos, do Ministério de ÀIarinhe; I[ - opuser cmbaraço à

fiscalizaçào dos órgãos do SISNÂlrÍÀ ou da Capiteni:r d,rs Portos, do i\Íinisrério da }Iarinhe.

51. Àssim, constatâ-se que a advertência pode ser entendida como umâ pcnalidade

padrão a ser aplicada às intlaçôcs administrativas, nã<> havendo qualquer condição ou

pressuposto pâra suâ incidência. De outro lado- quando dispôc sobre a penalidade ''rnulta

simoles"- o anico 72- § .3"- da ki n" 9.605/98 é imoerarito no sentido de eüqir a

ocorrência de ncslil'ência ou dolo'" Dor Darte do orerenso inlrator oara oue a relerida

pena.lidade possa ser aol.icada. O Dccrero n" ,t4.8,[4 /08 uata das hipóteses de apücacão de

quando o agente; (i) reincidir em inliaçào classificada como legc: (ii) praricar inlraçào grave

ou lrravíssima: e (rii) obstar ou dificukar acào fiscalizadora.

Dorque seoueÍ foi demonstrada cualouer conduta da Recorrente no sentido de ter

"(...) a dcmonstracào- no caso concreto. da ausência cle dolo ou

culpa por parte do agente pode iustificar a desclassificação da

sanção paÍâ uma penalidâde mais brandâ do que â que seria

normalmenre aolicada (...1 Assim. em face das circunstâncias

do caso concreto. não sendo razoável imputar-se Penalidade
tão severa. iustifica-se. em tese. a desclassificação da sanção

rrer

t8
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advertência." {'

Qrifamos)

54. Â clesqualificação de sançã<-r pecuniária em favor da penalidade de advertência

também encontrâ eco nâ iurisprudência dos tribunais brasileiros, aqui representada por

reccn precedcntc

ÂDN{INISTRÁT]\IO. -Â,TíBIENTÂL. ÀUTO DE INFRÂÇÃO.
MULTA. ANUI.ACÂO. DESÀÍÂTÀITENTO DE

VEGETÂÇÀO NÀTTVÀ EN,t ÁRE.A DÀ MÂTA ÂTTÁNT]CÂ.

Hipótese em que, dadas as particularidades do caso concretô,

mantém-se sentença que entendeu pelâ nulidâde dos autos de

infração e das multas aplicadas, em razão de que, por mâis que hala

indicativos de queimada e roçâdâ, o autor registrou projeto de

reflorestamento junto ao IAP, aruando. ao qlre consta. de boa

ue lnt na 1À multa 1rft

72, caout. da Lei 9605).11

(grifamog

55. Dessa forma, porquanto verificada a ausência dos pressupostos pâÍâ â

aplicação da pcnalidade "mult-r simples", e pôrquânto â âtuâçâo da Âdministração Pública

deve dar-se cm estrita consonância com o disposto em lei, ern obediência âo princípio da

leoalidade- reouer â Recorrente seia observado o disnosto no naráprafo 3" do artioo

2 dem doa
desquaüficar a penalidade pecuniária. substiruindo-a pela penaüdade de

advertência.

Por todo o exposto, postula a Recorrente seia esta defesa administrativa

admitida e, por seus fundamentos, prolida, para que, com base no princípio da

evenruâlidade, subsidiariamente e nesta ordem:

tr,\tlLÀRÉ, Édis. I)ireiro do Âmbienter A Gesúo Àmbiental em Foco: Douttina. Jurisprudência. Glossário.
6. ed. tev., atual- e ampl. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009.

'tl TRIr4, AC 5058318-34.2013.404.7000, Terceüa Turma, Rclator p/ 
^c(rrdào 

Fernando Quadros da Sih'a,

iuotado aos autos em 17 /09/2015,

§\l ATD

E

t9
:-,

.IV.
DOS PEDIDOS
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trç,

LD

a) seia declarada a nulidade in sralt2 do Àuto de Infracão n"

96726 /2016. diante cla clc 1C nsebrli ?

Recorrente, que nào pode scr responsabilizada

administrativame ntc quando sequer houve conduta culpável que a

fizesse incorrer na suposta infração, e quando se demonsúa üatar-

se de obdgação do rcvendedor, iamais da distribuidora, conforme

expostô no item III.1;

b) a nulidad lnte A

96U612O16- iá que os aaentes fiscâlizâdotes consideraram a

Recorrente reincidente de forma absolutamente imotivada, em

flagrante üolação ao princípio da motivação, conforme exposto no

item III.2; ou

c) seia dectrratla 4 nulidade intesral do Âuto de Infração n'
96126 /2076, cm rtzào de úcio na 6sação do quanturu prniitt'o, guc

se deu em flaerante âtentâdo aos princípios da proporcionaüdade,

da razoabiüdade c da motivaçào, em particular pôrque â multa foi

arbitrada sem qualquer tundamentação, conforme e\posto no irem

III.3; ou

d) de ualificada a alidade substituindo-a
pela penalidade de advertência, da ausência dos

"mrrlta cimnlcc"DrcssuDost()s Dâ tq e enlicacàa àtl

em rtzào
nenalida.ie

conforme exposto nô item III.4; ou

e) seia reduzido o valor da multa para o mínimo cominado pela

Resolução Coniunta SEMÀD/FEÂM/IEF/IGÂM n"

2.349116. preferencialmente levando-se em conta o porte

ITII Pos oTo II e não da te por

não te r haüdo motivação quanto à fixação do valor acima do

paamar mínimo estabelecido pela referida normâ, tâmbém

conforme exposição no item III-3.

t2 Com tr.rlcro no arc 5-l da tri Federal r" 9.784/99 ("Â Âdministraçào deve anular seus próprios atos,
quando eivados de ücio de legalidadc, e pode revog'áJos por motivo de conveniência ou oportunidade,
rcspeitados os direitos adquiridos.') e na Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federal ('Â administraçào
pode anular seus próprios atos, quando civados dc r'ícios que os tornam ilegais, porque delcs não se originam
dircitos; ou revogá-los, por motivo de convcniência ou opontrnidade, rcspcitados os direitos adquiridos, e

rcssalvada, em todos os casos, a aptcciaçào judicial,').
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Protesm a Recorrente, por fim, pela produção dc todos os meios de prova

admitjdos em Dircito c requcr sejam todas as intimações feitas crn nome de scu ad.r,ogado

LU1Z GUSTAVO ESCORCIO BEZERRÂ, inscrito na OÂts/RJ sob o n" 127.-346, com

cscritório na Âr,enida Âlmirante Barroso, 52, 5' andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CÊP

20.031-000, sob pena de nulidade.

Termcls em que,

Pede deferimento.

De Rio cle Janeiro para Bclo Horizontc, 6 de abril ô,e 2076.

I,UIZ, GUSTÀVO E. BEZERRÀ

OÂB/RJ n" 127.346

GEDH,\ EIROS GOÀÍES

OÂB/RJ n^ t62.326
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03í0/2018

.*

PROCESSO Ne 2090.01.0001473 120t8-82

Processo SIAM n,e:

Êmpreendimento:

CNP.I:

00097/1998

Raízen Combush'veis S/A

33.453.598/0079-93

Rodovia Fernão Dias - BR 381

30.160-030 - Beüm/MG

Códig9 DN 74/O4i F.O4.OI-7

Base de armazenamento e distribuição de lubrificantei

SEUGOVMG - 1 904E1 9 - PareceÍ Témico

uAt

Endereço:

\- Atividade:

Auto de lnfração: 9612612076, protocolo FEAM ne 270996/2076

Fundãmênto: Art. 13, §5'da DN Conjunta COPAM/CERH 0212010

Código das infraçõês: 116 do Decreto 44.844/08

Referência: , N /2oL3

Em 7l/03/2016 foram lavrados p Auto de lnfração n'96126/'16 e Auto de Fiscalização n' 49275/L6,
em que foi autuado o empÍeendimento Raízen Combustíveis 5/A. No referido Auto de lnfração foi marcado o campo
"Reincidência Genérica", agravando a penalidâde para o máximo da faixa respectiva, sem, contudo, fundamentar a

referida aplicação.

lnformamos que a "Reincidência 6enérica" foi aplicada a partir de informações registradas no

_ Sistema de lnformações Ambientais - slAM, especificamente d€ntro do processo 00097 h998100712008, que consta
c Auto de lnfração n" t72612@7, lavrado em 22llOl2OO7, êm que foi autuado o empreendimento Raízen

\- Combustí.veis S/4, CNPJ: 33.453 .59810079-93, fundamentado no Art. 86, INCISO ll do DECRETo /14.309/2006.

' Dentro do processo supracitado há registro do documento protocolado sob. n'0305U8/2014, com a

Decísão da câmara Normativa e Recursal - cNR - 75! Reunião ordinária Íealizada em t9lo3lf4, para exame de
recurso do referido Auto de lnfração em que a decisão da Câmara Normativa e Recursal do COPAM julga

IND€FERIDO no Parecer Jurídico. O processo foi arquivado e o crédito remiüdo.

Assim, conctui-se que o valor base da múlta considerou o porte grande do empreendimento, a

natureza gravÍssima e a reincidênciá generica fundamentada no procêsso administrativo nç OOO97 h998100712008,
que embasou o cometimento anteriôr de infração, com decisão administraüvâ definitiva. Em função de todos esses

fatores o valor da multa foi fixado'ho máximo da faixa.

Belo Horizonte,02 de outubro de 2018.

htlps:#úrvrw.sei.mg.gov.br/sei/cantroladorphp?acáo=dodrmento_imprimir-web&acao-origêm=aÍvore-üsuálizar&id-documento=231771,|&inta-... 112
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Gerência de Áreas Contaminadas

Parecer Técnico n" S/FEAM/GERAC/2018



03í0/2018 SEI/GOVMG - 19048í I - Pârecer Técnico

Laura Coúinho Chaves

Analista Ambiental de Áreas Contaminadas

Luiz Otávio Martin5 CÍuz

Gerente de'Áreas Contaminadas

Documento assinado eletronicamente por Laura Coutinho charres, SeÍvidor(a! Público(a), em
O3l7O/2O18, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6q, § 1e, do
De«ato ne 47.222, de 26 de.iulho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio Martins Cruz,'Gerent€, em 03/10/2018, às

10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.69, § le, do De«eto ne 47.222,
de26del ulho de.2017

A autenticidade deste documento pode ser conferiáa no site
http;lftqiglg.gov.brlsei/controlador externo.p_[pj
acao=documento conferir&id o o acesso externo=o, informando o código verificador 1904819 e

o código CRC 991C8FCA.

ReíeÍên.ia: Piocesso ne 2090.01.0001473/2018-82 SEI ne 1904819

&trtnt
RECEBEMOS
NAI/FEAM

05r-NJ-fÍ-

ÀSSINATURA

hltps/víww.sea.mg.gov.bÍlsei/controladotphp?acão=doormento_imprimiÍ_web&acâo_origêm=arvoÍe_úsuali2aÍ&id_do(jr,mento=2317711&itíaa... 212
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Governo do Estado de Minas Gerais
sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinêtê
Núcleo de Autos de lnfração

PROCESSO rr40621120t6

Ar Ne 96126/2016

INTERESSADO: RAIZEN COMBUSTíVEIS S/A

PARECER JURíDICO

I- RELATÓRIO

O empreendimento RAIZEN COMBUSTíVEIS S/A foi autuado pela prática da infração
tipificada no art. 83, anexo l, código 116 do Decreto Estadual ne 44.844/2008 por, segundo o Auto de
lnfração (pg. 04):

A Distribuidora Raizen não apresentou o Relatório de lnvestigação
Detalhada / Avaliação de Risco referente ao empreendimento Posto
Toninho ll, descumprindo o art. 13 § 5 da DN Conjunta COPAM/CERH n.e

02/zOLO.

Logo, aplicou-se a multa simples no valor de RS 830.730,60 (oitocentos e trinta mil
setecentos e trinta reais e sessenta centavos), tendo em vista a infração gravíssima. e o porte grande

do empreendimento.

Devidamente notificado da lavratura do auto de infração, o autuado apresentou,
tempestivamente, defesa administrativa (fls. 07-35).

Cidade Admanistrativa Íancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-'1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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II - ANÁLISE JURíDICA

lnicialmente, é importante ressaltar que a presente análise se Íestringe ao controle
de legalidade dos documentos que nos foram trazidos (autos numerados de fls. 01-37), onde serão
abordados unicamente os aspectos jurídicos e a estrutura formal dos atos administrativos praticados,

levando-se em conta a defesa apresentada pelo Autuado e os diplomas que regulam o processo

administrativo em comento.

Ademais, o Decieto Estadual n.e 47.373/2018, atualmente em vigor, dispõe acerca da

viabil;dade de análise e decisão de defesas apresentadas em Autos de lnfração quando a autoridade
competente, a seu critério, puder definir o merito, em que pese o eventual não atendimento de

requisitos formals da defesa apresentada.

Afirma ãinda que não há que se falar em responsabilidade objetiva, ou
responsabilidade pelo risco integral da Distribuidora no caso em tela, e que eventual conduta só
poderia ser imputada por culpa e dolo, e ainda seria necessário o nexo causal entre a conduta
perpetrada e o fato danoso, posto que a responrrbilidade 

"dministrativa 
seria do tipo subjetiva.

Afirma o autuado que o art. 8e da Resolução CONAMA n.e 273/2OOO não sê presta a
subsidiar autuações administrativas, posto que sua aplicabilidade se dá no campo da

responsabilidade civil.

Assim, requer o autuado a nulidade do Auto de lnfração

Razão não assiste ao autuado

Compulsando o Auto de lnfração lavrado, vislumbra-se que o autuado foi incurso no

art- 83, I código 116 do Decreto Estadual ne 44.844/2008 posto que não apresentou o Relatório de

lnvestigação Detalhada / Avaliação de Risco referente ao empreendimento Posto Toninho ll,
descumprindo o art. 13 § 5 da DN Conjunta COPAM/CERH n.p O2/2O7O.

' A Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n.e OZ/àOLO institui o Prógrama
Estadual dê Gestão de Áreas Contaminadas, que estabelece as diretrizes e procedimentos para a

proteção da qualidade do solo e gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por substâncias
quÍmicas.

Em apertada síntese, ale8a o autuado em sua defesa que a responsabilidade pela

apresentação de Relatório de lnvestigação Detalhada/ Avaliação de Risco, com o gerenciamento da

contaminação do Posto de Combustível é do próprio Posto, não havendo nenhuma responsabilidade
da Distribuidora.

Cidade Administraliva Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -'lo andar - Bairío Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.br
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Em seu art. 13 § 5, assim determina:

Art. 13 - será classificada como Área Contaminada sob Investigação (Al) pelo órgão
ambiental competente, aquela êm que for comprovadamente constatâda,
mediânte lnvestigação Confirmatóriâ, a contaminâção com concentrações de
substâncias químicas no solo ou nas águâs subterrâneas acima doi Vls.
(...)

§ 5e o responsável pela área dcverá realizar, imediatamente, os estudos de
investigação detalhada e de avaliação de risco, independentemente de
manifestâção prévia do órgão ambiental competente acerca ào relatório de
investigaião confirmatória apresentado, sem prejuízo de qualquer

complementação que venha a ser eventualmente solicitada.

xvlll. Responsável pela área: pessoa física ou jurídica, de direito público ou pÍivado,
responsável legal, direta ou indiretamente, pela atividade causadora da

contaminação, o Éroprietário ou o detentor da posse efetiva da área suspeita de
contaminação ou contaminada.

Pela conceituação acima, vislumbra-se que o responsável não é apenas o beneficiário
direto, o proprietário da área contaminada, mas também aquele que se beneficia indiretamente, que

está na cadeia de relação com a causa da contaminação.'

A teleologia, a finalidade da norma talvez seja, além dos ditames imperativos e

constitucionais de proteção e conservação do meio ambiente, que a atividade empresária contém o
risco empresarial, o ônus que advém do bônus de empresariar, devendo a empresa ser
amblentalmente responsável pelas suas atividades-

Portanto, não há que se falar em aplicação da teoria do risco integral, em aplicação
da iesponsabilidade objetiva e nem da Resolução N.e 773/2OOO no caso em tela: instado à obrigaçãô
de fazer segundo o art. 13 § 5 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n.e 0212010, posto
que responsável pelas obrigações lá previstas, o autuado descumpriu a norma imposta pela omissão
da apresentação dos documentos, pelo que se vislumbra a conduta e o nexo causal, elementos da

responsabilidade subjetiva do tipo.

lmprocedentês as alegações do autuado, o Auto de lnfração se mantém incólume e

deve ser mantido em todos os seus termos.

Aclarando os conceitos trazidos pela norma acima, a Deliberação Normativa COPAM

n.q 116 àe 27 de junho de 2008 traz o conceito de responsável, in verbis:

. Pela leitura do Auto de.lnfração, vislumbra-se que o autuado foi instado a apresentar
Relatório de lnvestigação Detalhada / Avaliação de Risco referente ao emprêendimento Posto
Toninho ll, cdntudo desatendeu o comando legal, praticando infraçãô administrativa. A omissão da

obrigação de fazer amoldou-se no tipo previsto no código 116 do art. 83 I do. Decreto Estadual n.e

44844/2@8, à medida que descumpriu a Deliberação Normativa do COPAM.

Cidade Administrâtiva Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍício Minas -'lo andar - Bairro Serra Verde

Telêfqne: 3915-1231 - Cep:31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg gov br
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Afirma o autuado que o presente processo fere, os direitos constitucionais de ampla
defesa e contraditório à medida que não explicita qual o motivo, as razões, as características e a base

legal que levaram à aplicação da reincidência, culminando na penalidade de multa simples em
patamar elevado.

Razão não assiste ao autuado

o Decreto-Lei Federal ne 4.657, de 4 de setembro de 1942 estabelece a Lei de

lntrodução às normas de Direito Brasileiro - LINDB.

O seu art.3e representa os princípios da obrigatoriedade da lei e juro novit curio,
esse que significà que o juiz/aplicador do direito conhece a lei, in verbis:

Art. 30 Ninguém se €scusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece

Logo, não se pode alegar o desconhecimento da Lei como iustificativa para o seu não

cumprimento, ou o desconhecimento de sua aplicabilidade como fundamento para o cerceamento
de defesa.

O Decreto Estadual ne 44.844/2OOB eslabelece normas para licenciamento ambiental
e autorização ambiental de funcionamento, tipifica e classifica inirações às normas de proteção ao

meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procedimentos administrativos de fiscalização e

aplicação das penalidades.

O seu art. 83 aduz que constituem infrações às normas sobre a proteção,

conservação e melhoria do meio ambiente, por descumprimento das normas previstas pela Lei

Estadual ne 7.772, de 1980, as tipificadas no Anexo I do Decreto.

. Ainda, o Decreto leciona cõmo se dará a aplicação das penalidades, observando a

proporcionalidade, a gradação segundo a infração praticada e as características do autuado.

Em relação à reincidência, o Decreto Estádual ne 44.844/2008 aduz expressamente

Art. 65 - Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
l- reincidência especíÍica: prática de nova infração de mesma tipificação daquela
previamente cometida; e

ll - reincidência genérica: prática de nova infração de tipificação diversa dâquela
anteriormente cometida.
Parágrafo único - Para os fins deste artigo somente serão consideÍadas as infrações
cuja aplicação da penalidade tornou-se definitiva há menos de três anos da data da

nova autuação.

Art.66 - Pâra fins.da fixação do valor da multa a que se referem os arts.60,61,62;
64 e 70 deverão ser levados em consideração os antecedentes do infratoÍ, do
empreendimento ou instalação relacionados à infração, quanto ao cumprimento da
legislação ambiental estadual, observados os seguintes critérios:

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - BairÍo Serra Verde

Têlefonei 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizoíte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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l- se não houver reincidência, o vâlor-base da multã será fixado no valor mínimo
da rêspectiva fa ixa.

ll - se houver cometimento anterior de infração leve, com decisão administrativa
definitiva, o valor-base dà multa será fixado no valor mínimo dâ faixa da multa
âcrescido de um terço da variação correspondênte;
lll - se houveÍ cometimento anterior de infração gravê, com de€isão âdministrativa
definitiva, o valor-base da multa será fixado no valor mínimo da faixa acrescido de
dois terços da variação correspondente; e
lV - se houver cometimento anterior de inÍrâção gravíssima, com decisão
administrativa definitiva, o vâlor-bâse dâ multa sêrá Íixado no valor máximo da
faixa-

§ 1e - Para fins de aplicação deste artigo, considera-se:
| - faixa: intervalo de valores estabelecidos pelos arts- 60, 6L, 62 e 64; e
ll - variação: diferença entre o valor máximo e mínimo da faixa.

§ 2e - Havendo cometimento aoteÍior de mais de umã infração, considerará, para

fins de fixação do valor-base, aquela de maior gravidade.

Art. 67 - A reincidência específica implica a fixação do valor-base da multa no valor
máximo da faixa.

Pela letra da Lei, vislumbra-se que a reincidência genérica é a prática de nova
infração, diversa à anterlormente cometida, desde que a penalidade da primeira tenha se tornado
definitiva há menos de três anos.

Ainda, estabelece à lei que o agravamento da penalidade se dará proporcionalmente
à gravidade da penalidade anteriormentà cometid.a, ou seja, se a penalidade anterior é leve, grave ou
gravíssima, estabelecendo o quontul, de aplicação da pena.

Pela leitura do Auto de lnfração (fl. 4), que foi ,amplamente disponibilizado ao
autuado, é possÍvel verificar que o fiscal responsável pela sua lavratura demarcou expressamente o
campo "reincidência genérica". Ainda, o valor da penalidade cominada respeitou a gradação e os
valores previstos na tabela em anexo do Decreto Estadual ns 44,844/2008, tudo em conforme com
os diplomas legais correlatos.

Acerca da alegação de cerceamento de defesa, nossa Constituição Federal de 1988 é
cristalina ao colocar que: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes"
(art. 5e, LV). Ainda, acentua que: "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal" (CF, art.5e, LIV).

O çontraditório pode ser entendido como a ciência bilateral dos atos e termos
processuais e possibilidade de contrariá-los, uma garantia conferida às partes de que elas devem ser
ouvidas e efetivamente participarão da formação da convicção do julgador, podendo ser definido
pela expressão latina oudiotur et.oltera pors, que significa "ouça-se também a outra parte".

Já a ampla defesa, desmembrada em autodefesa (defesa material ou genérica)

exercida pelo próprio imputado e defesa técnica (defesa processual qu específica), exercida por

Cidade AdministÍativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll,4143 - EdiÍicio [,linas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-123'l - Cep: 31630-900 - Belo HoÍizonte / l\4G
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profissional habilitado, corresponde ao direito da parte de utilizar todos os meios a seu dispor para

alcançar seu direito, seja através de provas ou de recursôs, o verdadeiro direito de escolher como se

defender.

Nessa esteira, a Lei Estadual n.p 14.784/02, que dispõe sobre o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, traz em seu art. 2e os princípios que o
regem:

Art. 2e - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditório e dâ transparência.

CAPITULO III

Dos Direitos do Postulante e do Destinatário do Processo

Art.8e - O postulante e o destinatário do processo têm os seguintes direitos
perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhes sejam assegurados:
II ter ciência da tramitação de processo de seu interesse, obter cópia de

documento nele contido e conhecer as decisões proferidas;

Em consulta à área técnica competente, esta infilrma (fl. 37) que a reincidência
genérica foi aplicada a partir de informações registradas no SIAM, em relação ao processo

OOO97 /1998/OO7 /2008, auto de infração F726/2N7, com fundamento no art. 86 ll do Decreto
Estadual n.e 44309/2@6. lnforma ainda que dentro do processo está o registro do documento
protocolado sob n.e 0305118/2014, com a Decisão da Câmara Normativa e Recursal - CNR em
L9/03/14, em que a Cámara julga indeferido o pedido.

Dessa forma, vislumbra-se que o autuado teve plena ciência e conhecimento da

tramitação e julgamento de processo o qual serviu de fundamento à ãplicação da penalidade, tendo
sido devidamente notificado e inclusive se insurgido através da apresentação de recurso
administrativo, pelo que não é possível a alegação de desconhecimento do processo ou de seus

termos.' Ademais, os diplomas normativos restam claros acerca da conceituação, d,efinição e
aplicação da reincidência, pelo que o autuado não pode alegar o seu desconhecimento.

Ainda, lhe foi facultada a apresentação de defesa, garantindo-lhe os postulados da
ampla defesa e contraditório, pelo que não é possívela alegação de cerceamento de defesa.

Logo, pelo exposto, restam insubsistentes as alegações do autuado, devendo o Auto
de lnfração ser mantido em todos os seus termos.

Cidade AdminisÍativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4'143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro SeÍra Verde
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Alega o autuado que não foram observados os ditames da proporcionalidade e
razoabilidade quando da aplicação da multa, não havendo fundamentação para a sua aplicação em
patamar elevado. Assim, caso ultrapassada a alegação de nulidade do Auto de lnfração, requer a

redução da multa a seu patamar mínimo. Ainda, de forma alternativa, requer a alteração da
pena lidade pâra simples advertência.

Conforme já ressaltado, o Decreto Estadual n.e 448M/2OO8 já prevê em seu corpo a

gradação quando da aplicação das penalidades, observando os postulados da razoabilidade e
proporciona lidadê.

Além de cominar a penalidJde de multa simples , segundo o porte do
empreendimentb e a gravidade da infração, elenca que haverá a majoração da penalidade no caso
de reincidência, posto que conduta sobremaneira gravosa ao meio ambiente e que merece
reprimenda à altura.

Compulsando o Auto de lnfração, verifica-se que, o fiscal responsável pela sua
lavratura observou atentamente o diploma normativo quando da aplicação da penalidade de multa,
não havendo que se falar em modificação ou atenuação da penalidade aplicada.

Quanto à conversão da penalidade de multa simples em.penalidade de advertência, e
forçoso lembrar que a legislação ambiental, com espeque nos valores delimitados pela Carta Magna
de 1988, tem por objetívo conferir máxima proteção ao meio ambiente, posto que valor fundamental
a ser prote8ido.

Nesta seara, as normas ambientais que prevêem sanções o fazem visando punir
aquele que, de alguma forma, provoque ou possa provocar uma alteração negativa ao meio
ambiente.

Conforme se vislumbra do anexo I do Decreto Estadual n.s 44u4/2oo8, a legislação
prevê a gradação quando da aplicação de penalidades, segundo o porte do empreendimento e a

gravidade da infração cometida, em sintonla com os critérios de aplicação de penalidades presentes
ao longo do Decreto.

Segundo o código 116 do anexo l, as infrações lá descrita são classificadas como
gravíssimas e a incidência da pena é a multa simples.

Amoldando-se a conduta do autuado perfeitamente ao tipo previsto no art.83, l,

cóôigo 116, incabível a aplicação da penalidade de advertência, posto que essa soinente pode ser
aplicada às infraçõés definidas como "leves", nos termos do art. 58 do Decreto Estadual ne

44.844/2@8 (enlão vigente), pelo que não prospefam as alegações do autuado.

Logo, por todo o exposto, considerando que a lavratura do Auto de lnfração se

traduz em ato administrativo revestido de presunção de legalidade, legitimidade e veracidade;
considerando a correspondência dos fatos narrddos nos autos com a penalidade aplicada;
considerando que o autuado não trouxe aos autos nenhum documento comprobatório e idôneo de

Cidade Adminisiraliva Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 ' Edificio Minas -1o andar - Bairro SerÍa Verde

Telefone: 3915-'1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page'. www meróambiente.mg.gov.br
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Razão não assiste ao autuado.
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Governo do Estadô de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Eíadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

suas alegações que pudesse macular o Auto de lnfração lavrado; considerando ainda que este Núcleo

_de Autos de lnfração não vislumbra nenhuma ilegalidade ou nülidade na lavratura do presente, o
Auto de lnfração deverá se manter incólume, mantido em todos os seus termos.

Fica dispensada
inciso V, do art. 13, do Decreto
Minas Gerais nP 15.507 /20L5.

a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do
ne 45.82512O7t e Parecer .lurídico da Advocacia Geral do Estado de

Ante o exposto, opinamos que seja mantida a multa simples no valor de RS

830.730,60 (oitocentos e trinta mil setecentos e trinta reais e sessenta centavos), tendo em vista a

infração gravíssima e o porte grande do empreendlmento, nos termos do art. 83, l, código 116 do

Decreto Estadual ns 44.844/2008.

ilt- coNctusAo .

Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo, apresentar recurso

contra a presente decisão no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento da multa, sob pena de

inscrição do débito em dívida ativa.

É o parecer.

À consideração superior

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2018.

.. \., i. i,, ,,._r ii,, t yt,i,,,

Marina Oliveira Marques
Analista Ambiental FEAM - Direito

MASP 1.378.300-6

O GÀBI N'ÉTE DA FT Àlr

oon,Jg-,lLt t«
Nútnero do ?rotoaolo:

Cidade Administmtiva Tancredo Nêves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4'143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro Sería Verde r

Telefone: 39'15-1231 - Cêp: 3163G.900 - Belo HoÍizonte / MG
home page: www.meioambienle.mg.gov.br



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

O Presidente da FUNDAçÃo ESTADUAL Do MElo AMBIENTE - FEAM, rÍos têrmos do art. 16-c
§ 1s da Lei ns 7 .772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer Jurídico, decide
manter a penalidade de multa simples no valor de flS 830.730,60 (oitocentos e trinta mil
setecentos e trinta reais e sessenta centavos), tendo em vista a infração gravíssima e o

PROCESSO 44062u20t6

Ar Ne 96126/2016

INTERESSADO: RAIZEN COMBUSTíVEE S/A

L

.J.,

orte nde do em reendimento nos termos do rt. 83 códi o116doD f

Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites
processuais.

e.r o li o riro nt? 4 d 
" 
fu ,fl h. o 

", 
Jhk

é4( c
EDUAR EDERCINI RE

Presidente da FEAM ?(

Notifique:se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar recurso ou efetuar pagamento iob pena de inscrição em dívida ativa dp Estado.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edifício Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cêp 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br

Estadual nq rH.8rt4l2008.
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À cÂunne NoRMATIVA REcURsAL Do coNSELHo ESTADUAL or porÍlca AMBTENTAL -
cNR/COPAM

SIGEO

llllliil I lilllllllilll r lillll

0m07191 1501 2018

Auto de Infração no 961261L6

Processo Administrativo COPAM/PAINo 44062L12O16

mÍzel coMBUsTÍvEIS S.A. ('RecorrenteJ, já qualificada nos autos do
presente processo administrativo, vem, por seus procuradores regularmente constituídos,

com fulcro no artigo 66, caput, do Decreto Estadual no 47.383120L81, pelos fatos e

fundamentos de direito aduzidos a seguir, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO EM 2A INSTÂNCIA

contra a decisão proferida pelo Núcleo de Auto de Infração da FundaSo Estadual do Meio

Ambiente, que indeferiu a defesa administrativa apresentada contra o auto de infração em

epígrafe, lavrado, em 11 de março de 2016, em razáo de suposta infração imputada à

Recorrente.

I. TEMPESTWIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de sua defesa

administrativa em 8 de novembro de 2018, por via postal (DOC. 1). Consoante disposição

do artigo 66 do Decreto Estadual de Minas Gerais no 47.38312078, o prazo para

apresentação de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da data da notificação da decisão.

Assim, o ptazo para apresentação do presente recurso se encerra em 10 de dezembro de

2018, uma vez que 8 de dezembro é um sábado, pelo que resta comprovada sua

tempestividade.

I Art. 66 - O recurso deverá ser aprêsentado no prazo de trinta dias, contados da cientificação da decisão
referente à defesa administrativa, independentemente de depósito ou caução, e deverá conter os seguintes
requisitos: (... )

§DA\)
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATWO

2. Como já é de conhecimento desta d. autoridade ambiental, trata-se de autuação

lavrada contra a Recorrente pela suposta infração de deixar de apresentar Relatório de

Investigação Detalhada / Avaliação de Risco referente ao empreendimento Posto Toninho

II.

3. Em síntese, o estabelecimento em questão é um posto revendedor que

comercializa combustÍvel fornecido pela Recorrente. Nesses teÍmos, a Recorrente,

enquanto mera fornecedora (distribuidora) do combustível revendido pelo posto, não tem

qualquer ingerêncía sobre a operação da atividade. Mesmo porque, em razão da

dewerticalização do mercado brasileiro de combusíveis, a Recorrente, na condição de

distribuidora, é impossibilitada por força de lei de vender seu combustÍvel no varejo, na

forma da Lei no 9.478197.

4. Em dezembro de 2006, o referido posto passou por processo de investigação

preliminar de contaminação que indicou concentrações acima dos padrões regulamentares

para compostos orgânicos voláteis, bem como presença de fase livre em poços de

monitoramento. É de se ressaltar que a Rêcorrente não teve qualquer ingerência

ou paÊicipaÉo na aludida investigação preliminar, na medida em que, repita-
se, a Recorrente não tem (e nem poderia ter) angerência sobre as atividades do
revendedor.

5. Pois bem. Passados quase dez anos da mencionada investigação preliminar

conduzida pelo próprio posto revendedor, agentes desta d. FEAM, em 11 de março de 2016,

entenderam por bem lavrar em desfavor da Recorrente o Auto de Infração no 96126, ora

questionado, acompanhado do Auto de Fiscalização no L70.44312015. Conforme se

depreende do auto de fiscalização, alega-se que a Recorrente não teria apresentado o

Relatório de Investigação Ambiental Detalhada / Avaliação de Risco referente ao posto,

mesmo após ter sido notificada para tanto em janeiro de 2015.

6. Ocorre que, em rsposta à notificação de janeiro de 2O15, a
Recorrenb esclareeu que tinha interesse na Íegularizaçâo do posto visando à

mânutenção de sua boa reputação, ressalvando, entÍetanto, que a

responsabilidade pelo getenciamênto da contaminação era do pnóprio

revendedor. Não obstante, agindo oom âbsoluta boa'fe, a Recorente informou
que êstaya à disposição do revendedor pana aaompanhar e apoiar tecnicamente

o prosseguimênto do prooêsso de gerenciamento da áÍea contaminada,

üabilizândo â apresentação do relatório pelo pÉprio revendedor.

2
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7. Mesmo diante desse cenário, em que a Recorrente agiu de boa-fé para auxillar

o posto revendedor no cumprimento de suas obrigações legais, os agentes entenderam por

bem imputar infração administrativa à Recorrente, aplicando multa absolutamente alheia

aos elementos do caso concreto, no exorbitante valor de Rg 830.730,60 (oitocentos e trinta

mil, setecentos e trinta reais e sessenta centavos).

8. Com a lavratura do auto de infração, foi dada à Recorrente a primeira

oportunidade de defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. Enketanto, em 8 de

novembro de 2018, a Recorrente recebeu notificação de que sua defesa fora índeferida em

primeira instância. Todavia, como se verá a seguir, tal decisão se baseou em
Parecer Jurídico que precisou se valer de todo tipo de contorcionismo
argumentativo para afastar os inequívocos fundamentos apresentados peta

Recorrente em sua defesa administrativa.

9. É contra esta decisão que se insurge a Recorrente, buscando, por meio do

presente recurso administrativo, e em razão da manifesta ausência de pressupostos básicos

para sua subsistência, seja reformada a r. decisão recorrida para que seja declarada a

nulidade do auto de infração ora questionado.

10. No mais, cabe destacar que a Investigação Detalhada cuja pendência
gen u o pnesente auto de infração foi devidamente elaborada e protocolada
perirnte este d. órgão ambiental, conf(rme @mpÍovante anexo (DOC. 2), tendo
sido assinada pelo reprsentanb legal do Posto Toninho II. Dessa forma, tem-
se que o revendedor assumiu a condução do proesso, de modo que, também
por e53e motiyo, não subsi§te quâlquer fundamento que justifique a manutenção

do auto de infração ou de qualquer responsabilização da Reorrente.

III. DIREITO

III.1 NUUDADE DA AuruAçÃo. AUsÊÍ{cIA DE CONDUTA IÍ{FRATORÁ.

NATUREZA DA RESPoÍ{SABTUDADE ADMINISTRÁTIVA AII{BIENTAL. OBRIGAçÃO DE

REVENDEDoR euE NÃo PoDE sER lupunol À DISTRTBUIDoRÂ. VrouçÃo À Ltr to
9.47a 197. 

^RÍ. 
80 DA RESoLUçÃo CONAMA Í{o 273l0o euÉ NÃo sE PRE5ÍA a

FUÍ{DAMENTAR Auros DE INFRAçÃo.

11. Conforme já abordado, a infração imputada à Recorrente refere-se a suposto

descumprimento de alegada obrigação de apresentar Relatório de Investigação

Detalhada / Avaliação de Risco referente ao Posto Toninho II.

2
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12. Contudo, conforme extensamente exposto ao longo da defesa de primeira

instância, para que órgãos de fiscalização e controle ambiental possam aplicar, de forma

legítima, sançôes em razão de inftações administrativas ambientais, é imprescindÍvel que a

atuação destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos de Direito

Administrativo Sancionador. Como novamente se demonstrará, não foi o que ocorreu no

presente caso, porquanto os agentes da d. FEAM exerceram seu poder de polícia

administrativa contra a própria natureza das sanções administraüvas.

13. No que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa, é imperativo
que exista uma conduta por pafte do pretenso infrator. Na seara ambiental, a exigência de

conduta por paÍte do infrator está estabelecida na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal

no 9.605/98, aÍt. 70) e no Decreto Federal de Inftaçôes Administrativas Ambientais

(Decreto no 6.514/08, art. 2o).

L4. Além disso, como sabido, a responsabilidade admínistrativa tem caráter

repressivo, estando intimamente relacionada à noção de rcprovabilidâde da conduta,
isto é, à culpabilidade do pretenso infrâtor. A exigência do liame subjetivo entre a
conduta do autuado e a infração que a ele se pretende imputar é condição sine qua non
para a validade do respectivo ato administrativo sancionador, conforme ensinamentos

consagrados do Direito Ambíental2 3 a 5.

2 "é possível concluir-se que a aferição de qualquer infração administrativa ambiental exige que a administraÉo
ambiental demonstre, dentre outras características, que o infrator aoiu com dolo ou culoa. matéria que diz
respeito com a subjetividade do agente. Isso sionifica oue não se está diante de uma resmnsbilizacão cuia
afericão se opera de forma objeti\ra necessitando apenas a comprovação do nexo entre o dano e sua respectiva
autoria. Mas de uma análise sobre uma infr-dção a um dispositivo legal em que se comina uma pena." (grifou-
se) (BARROS, Wellington Pacheco. Direito ambiental sistematizado. Porto Alegre: Livrâriâ do Advogado, 2008.
p. 222)

3 "A responsàbilidade administrativa, analogamente ao que se dá no âmbito penal, pois ambas de índole
repressiva, é absolutamente pessoal, não podendo o órgão administÍativo punir uma pessoa pelo evento danoso
causado por outra sem a participação da primeira. Solução diversa é a encontrada no âmbito civil, de índole
reparatória, na qual aplicável o regime especial da responsabilidade objetiva sob a modalidade do risco integral."
(grifou-se) (MILARE, Edis. Direito do Ambiente. 4. ed- São Paulo: Editora Revista dos Íribunais, 2005. p. 764)

a "Os padrões civilizatórios jurídicos impõem a aproximação das sanções administrdtivas ao dirêito penal, com
as garantias materiais e formais que lhe são imanentes, ainda que com matizes, surgindo o denominado direito
administrativo sancionador. Certo. mrém. oue esses matizes não autorizam a obietivação das sancões

administraüvas âmbientais. O direito administrativo sancionador- incluindo o ambiental. tem reoras oróprias oor
causa da sua diferente natureza iurídica em relacão à responsabilidade civil." (grifou-se) (BIM. Eduardo

Fortunato. O mito da responsabilidade objetiva no direito ambiental sancionador: imprescindibilidade da culpa
nas infrações ambientais. Revista de Dareito Ambiental, São Paulo, v. 57, p. 33-70, jan./mar.,2010. p. 68-69).

5 "Não apenas a doutrina, mas a jurisprudência (indusive a comparôda) também reconhece a necessidade do
elemento subjetivo pâra que possa se aplicar a alguém qualquer sanção, mesmo que esta seia administrãtiva.
da qual as ambientais são espécies. Isso porque, ainda que inconscientemente, percebeu-se quê a culpabilidade
é princípio do direito sancionador aplicável às penalidades submetidas ao regime administrativo e não somente
às infligidas pelo direito penal" (grifou-se) (BIM, Eduardo Fortunato. Op. cit. p. 68-69).

S,SEür
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15. Ocorre que, a despeito de tudo quanto exposto à autoridade julgadora d s/§EMF

M ÂTTO S F I L H O ) ili;:3,' ;"i?;.Y,.É""'o'll;";.".".

primeira instância, o Parecer Jurídico que subsidiou a decisão ora recorrída limitou-se a

afirmar que restou configurada infração administrativa em razão do suposto

descumprimento de exigência no sentido de apresentar Relatório de Investigação

Detalhada / Avaliação de Risco. Como já demonstrado, tal obrigaÉo jamais deveria
ter sido imputada à distribuidora, já que as atividades conduzidas no Posto

Toninho II semprê foram de responsabilidade da sociedade empresária
encarrêgada do posto revendedor, jamais da Recorrente.

16. Ao buscar ímputar à Recorrente (distribuidora) obrigação que deveria
sêr cumprida pelo Posto Toninho II (revendedor varejista), os agêntes
fiscalizadorcs daEmente sê valerâm de atributo decorrcnte da rsponsabilidade
civil (solidariedade entre as partes) para lastrear uma Íesponsabilização de

natursza administrativa, de índole reconhecidamente Íepressiva, e não

reparatória.

17. Como visto, a oróoria Resolução CONAMA no 273l20OO demonstra
oue a responsabilidade solidáraa envolvendo distribuidoras e mstos
rêvêndedores de combustível ooera-se SOMENTE NO ÂMBITO DA

RESPONSABfLIDADE C[WL, uma vez oue trata da "rcparacão dos danos"6,

iamais no âmbito administrativo, não oodendo ser uülizada oara justificar a
lavratura de autos de infração. Desse modo. mesmo com base na resolucão em

aoreço, não tem fundamento a autuação da Recorrente.

18. Não bastasse, o Parêcêr Jurídico também fecha os olhos para o fato
de que a Lei no 9.478197 veda às distribuidoras de combustíveis qualquer tipo
de ingeÉncia sobre as atividades exercidas pelos postos vaÍejistas?

19. Seja como for, fato é que, na esfera da responsabilidade ADMINISTRATIVA

ambiental, devem ser afastados quaisquer argumentos que se valham de concepções como

"responsabilidade objetiva e solidária", "poluidor indireto"ou "teoria do risco integral". Com

efeito, tais noções apenas encontram esteio no arcabouço jurídico-ambiental que rege a

responsabilidade ambiental no âmbito CWIL, não no ADMINISTRATIVO, não podendo ser

utilizadas para justificar a lavratura de autos de infração.

6 Art. 8o, § 5o - Responderão pela repamção dos danos oíundos de acidentes ou vazamentos de combustíveis,

os proprietários, arrendatários ou responsáveis pêlo estabelêcimento e/ou êquipamentos e sistemas, desde a

época da oconência.

l
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20. Sobre o tema, merecem destaque as lições do Ilustre Desembargador Torres

de CarvalhoT, integrante da Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

Estado de 5ão Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidação da
jurisprudência ambiental brasileira, bem como os precedentes a seguir, indusive do
Superior Tribunâl de Justiça e do Tribuna! de Justiça de Minas Gerais:

AMEIENTAL. RECURSO ESPECIAL, MULTA APUCADA

ADM]NISTRATIVAMENTE EM RAZÃO DE INFRÂSO AMBIEI\TTAL.

EXECUdO RSCAL A]UIZADA EM FACE DO ADQUIRENTE DA

PROPRIEDADE. ILEGMMIDADE PASSIVA. MULTA COMO PENAUDADE

ADMINISTRÂTIVÂ, DIFEREilTE DA OBRIGAçÃO CTVIL DE

REPARAR O DANO. (...) 9. Isso porque a aplicação de penalidades
âdministrativas não obedece à lógica da responsabilidade
objetiva da esfera cível (para reparação dos danos causados),
mas deve obedecer à sistemátice da teoria da culpabilidade, ou
sêiâ, â conduta deve ser cometida pêlo alêgado transgressor, com
demonstração de sêu elemento subjêtivo, e com demonstração
do nexo causal entre â conduta e o dano. 10. A diferençã entre os

dois âmbitos de puni$o e suas consequências fica bem estampada da

leitura do art. 14, § 10, da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a

aplicação das penalidades previstas neste artigo [entre elas, frise-se, a

multal, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa,

a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros,

afetados por sua atividade". (...) 12. Em Íêsumoi a aplicação e a

erecução das penas limitam-se aos transgrêsrores; a reparação
ambiental, de cunho civil, a seu turno, pode abÍanger todos os
poluidores, a quem a própria legislação define como "a pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou

indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental" (art. 30,

inc. V, do mesmo diploma normativo). (...)t (S.n.)

7 "O art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público e à coletiúdade o dever de defender e preservar
o meio ambiente para as presentes e frrturas gera@s, dispondo no § 30 quê'as condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratoíes, pessoas fsicas ou juniCicas, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados'. No mesmo sentido vem o art.
195 da Constituido do Estado. O comando é dam: as sançõ6 adminisà'âüms são impostas aos
infràtot€s por condutâs e atividades lesivas ao meio ambiente - condutâs e atividades praticadas
pelos inÍratores. Ou, em outras palavras ainda, as sanções são aplicadas a quem, p€ssoalmente ou por pessoa

a si ligada, praüca a conduta vedada na lei ou no regulamênto. (...) Í{ão se pode confundir a
responsâbilidade pelâ infração administÍativa, que é pessoal e imposta nos termos descÍitos na
lei, com a r€sponsabilidadê pcla rêcomposição do dano, objeüya e que decore da propriedade ou
da atiyidade desênvolvida." (9.n.) (TISP, Apelação com Revisão no 9208997-30.2003.8.26.0000, Des. Rel.
Torres de Carvalho, Gmara Reservada ac Meio Ambiente, julgado em 2810512007)

8 STJ, REsp 1251697/PR, Rel. Miniíro Mauro Campbell Marquês, Segunda Turma, julgado em 12/0412012, D)e
t7lMl20r2.
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rxrcu$o FIScÂ1. MULTA ADMINTsTRÂTrVA poa lro rúcrro
DECORRENTE DE AUTO OT TTIITNN$O. DESTOCÁ OE ÁRVONES NATIVAS

E ARBUSTos eARA A TMeLANTA$o oe currunn or clrul-or-nçúcan.
LEGmMTDADE pAssIvA Do anneruoarÁnro. coa. eResuruçao oe

CERTEZA E UQUIDEZ. (...) Quando se discúe a aplicação de
penalidade adminiskativa, a incidência e a execução da multa por

dano ambientâl restringe-se ao bansgressor, nos termos do
âÍtigo 14, caput, da Lei 6,938/1981, não sêndo aplicável,
portento, a responsabilidade objetiva por degradação ambiental,
ao contrário do que ocorre na reparação civil. In casu, como a

discussão cinge-se à aplicação de multa ambiental, deve ser analisado,

além do nexo de causalidade, a conduta do alegado transgressor, que,

neste caso, está devidamente demonstrada nos autos através das CDA'

emitidas apos regular processo administrativo. (...)'g (S,n.)

MULTA AMBIENTAL. Araraquara. Queima da palha da cana-de-açúcar.

Infração ambiental. Responsabilidade. Multa. 1. Cana de açúcar. Queima.

Infração ambiental, A queima não autorizada da cana constitui infração

ambiental. Hipotese em que a autuada não menciona a existência de

autorização para a queima no local. 2. Responsabilidade. Não se

confundem a responsabilidãde civil, objetiva e independente de

culpa, e a sanção administrativa, pessoal e ligada ao tipo
descritivo da inÍração. ão comete infração nem conduta ilícita o
agricultor vítima de incêndio iniciado na fazenda vizinha que foi

apagado com o auxílio da brigada de incêndio da Recorrente.

Impossibilidade de autuar a empresa por queimar a cana, ato comissivo e

intencional, se o evento decorreu de fato terceiro iniciado fora da

propriedade e nãos e tornou pior pela atuação da própria autuada.

Procedência. Recurso da CETESB desprovido.l0 (9.n.)

MULTA AMBIENTAL. Promissão. Apelação da Fazenda. Inépcia. Art. 514,

inciso II do CPC. Queima de vegeta$o em área de preservação

permanente. InfraSo, Responsabilidade, 1. Apelação. Inépcia. Recurso

que não ataca os argumentos da sentença, sem menção ao entendimento

do juiz e sem rebater seus argumentos, desatende o art. 514, II do CPC,

torna inepto o recurso e impede seu conhecimento. 2. Infração.

Responsabilidade. A responsabilidade Pela infraÉo
administrativa é subjetiva e não se confunde com a

responsabilidadê objêtiva de reparação ao meio ambiênte.

e TJMG, Apelação cÍvel no 1.0647.11.008162-5/001, Relator(a): Des.(a) Wander Marotta, 7ô cnulm CÍvrr,
julgamento em 261021203, publicação da súmula em 01/03/2013.

ro TJSP, Apelação no 0009545{3.2011.8.26.0037, Des. Rel. Torres de Canralho, 1a Gmara Re-rvada ao Meio

Ambiente, julgado em 271O312074, Í. 3L10312074.
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Hipotese em que não restou comprovado ter a embargante contrib

para a ocorrência do fogo em sua propriedade, Responsabilidâde aÉsta S/SEMA

Procedência dos embargos, Reexame necesúrio e recurso da Fazenda

desprovidos. 1r (9.n.)

2L. Ainda, édese registrar os seguantes precedentes do Superior Tribunal
de Justiça CSrJI. Taas pÍ€cedentes são extÍemamente Íelevantes para a
comprcensão da ouestão oue ora sê expõe, uma vez oue são clâro andicativo da

consolidagão do entendimento do STJ no sentido de oue a responsabilidade

admin istrativa têm naturezâ ineuivocamente subietiva :

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARGUMENTOS SUSCTTADOS

NAS CONTRARRAZÕES. VeNtpeSrA$O. OrSlteCrSSrDADE. DANO

AMBIENTAL, AUTO DE INFRÀçÃO. RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATM. CAúTER SUBIETM. (...) 3. O Superior
Tribunal dê ,ustiça firmou o entêndimento de que a

Íesponsabilidade administrativa embiental tem caráter subjêtivo,
erigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nexo ceusâl

entre conduta e dano. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido. (...)

Além disso, a decisão ora agravada está alinhada ao mais Íecente
entendimento adotado nestâ Corte, segundo o qual é subjetiva a

responsabilidade administrativa ambiental, diferentemente da

responsabilidade civil poÍ dânos ambientais, cujo caráter é

objêtivo, "Isso porque a aplicação de penalidades administrativas não

obedece à logica da responsabilidade objetúa da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da

teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida pelo alegado

transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstraÉo do nexo causal entre a conduta e o dano." (REsp

7.2s1.697|PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 77 I O4 I 2or2).t2 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. AUTO DE

INFRÂçÃO. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA. EXIGÊNCIA

DE DOLO OU CULPA, MULTA. CABIMENTO EM TESE. 1. Segundo o

acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada

no risco administrativo, respondendo, portanto, o transgressor das normas

de proteção ao meio ambiente independentemente de culpa lato senso,

11 TJSP, Apelação no 0004277-92.2005.8.26.0484. Des. Rel. Tones de Cnr\ralho, la Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. 0910512013, r. 09/0s/2013.

1, 5Tl, Aglnt no Agravo em REsp 826.046/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, PRIMEIRA TURMA, iulgado em
27 lq2l2oL8, Dle 0s/04/2018.
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como ocorre no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais" (e-

SrJ fl. 997). 2. Ítos termos da jurisprudência do STJ, como regra a
responsabilidade administrativa ambiental apresenta caráter
subjetivo, êxigindo dolo ou culpa para sua configuração,
Precedentes: REsp 1,,+01.500 Rel. Minisko Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 131912016, AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. Ministro Sergio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma. DJe

711012015, REsp 1.251.697lPR, Rel. Ministro. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe l7l4l21t2. 3. Recurso Especial parcialmente

provido.13 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENIAL. E(PLOSAO DE NAVIO NA BAIA DE

PARANAGUÁ (NAVIO "VICUNA"). VAZAMENTO DE METANOL E óLEOS

COMBUSTÍVEIS. ocoRRÊNCIA DE GRAVES DANoS AMBIENTAIS.

AUTUAçÁO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP) DA EMPRESA

QUE IMPORTOU O PRODUTO'METANOL", ART. 535 DO CPC, VIOLAdO.

OCORRÊNCTA. EMBARGoS DE DECLARAÇÃo. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAdO PELO TRIBUNAL A QUO. QUESTÃO RELEVANTE PARA A

SOLU$O DA UDE. (...) 3. Cãbe esclarecer que, no Direito brasileiro e de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de lustiça. a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a

qualiÍicação jurídica do degmdador, público ou privado, proprietário ou

administrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidária e

ilimitada, sendo regida pelos princípios do poluidor-pagador, da reparação

in intqrum, da prioridade da reparação in natura e do favor debilis. {
Todaviâ. os presentes eutos tratam de ouêsüio diversa, a saber a

natureza da Íêsponsabilidade administrativa ambiental. bem

como a demonstacão de existência ou não de culpa. iá oue a
controvérsiâ é refêrênte ao cabimento ou não de multã

adminastraüvâ, 5, Sendo assim, o STJ possui jurisprudência no sentido

de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o

terceiro, proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada

pelo transportador" (AgRg no AREsp 62,584/Rl, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

7.f0,2015), 6. "Isso porouê a aplicacão de penalidades

administraüvas não obedece. à kíoica da resoonsabilidade

obietiva da esfera cível ípara reparacão dos danos causadosl,

mas deve obedecer à sistemáüca da teoria da culoabitidade' ou

seia. â @nduta deve seÍ comeüda oêlo aleoado transorêssor. com

ll o,
eO

k
TUERICI

l

13 sTJ, REsp 16402431sc, Rel. Minisüo HERMAN BENIAMIN, SEGUNDA TURMA, iulgado em 0710312077, üe
27104/2077.



M^TTO S F I LHO > il3:::; i"j",jJ:;?:'o'Ie;o",",

demonstracão de seu elemento subietivo, e com demonstracão
do nexo causal entre â conduta e o dano". (REsp 1.251.697lPR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dle 17.4,2012). (...)

9. Recurso Especial provido.14 (9.n.)

22. Portânto, em linha com os pÍ€aedentes acima, não há dúvidas sobre a

consoladação do entendimento, em ambas as Turmas do Suoerior Tribunal de
Justica, de que a nêspon$biladade administratirra ambiental possui nâturcza
inequivocamente subjetiva.

23. Aliás, cabe reoistrar oue, em caso similar ao oue ora nos deoaramos,
iuloado em iunho de 2015, o STJ afastou a resoonsabilidade administrativa de

uma distribuidora de combustíveis oue havia sido oenalizada em razão de

infracão cometida oor emoresa contratada oara transoortar seu combustível.
TAL OUAI INTENTA ESTA D. FEAM NO PRESENTE CASO, A DTSTRIBUIDORA

HAVIA SIDO RESPONSABILIZADA POR INFÍTACÃO DE OUTREM, iUStAMêNtE E]n

funcão de uma suoosta resoonsabilidade administrativa objetiva, o oue foi
firmemente afastado oelos eminentes Minastros iuloadores ouando, mais uma

vez. rêafirmaram que a responsabilidade administrativa tem natureza subietiva.

24. Veja-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML, AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇAO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. ACIDENTE NO TRANSPORTE DE

ólro oteser. ruposlçÃo DE MULTA Ao pRopRrETÁRro DA

CARGA. IMPOSSIBIUDADE. TERCEIRO. RESPONSABILIDADE

SUBTETM. I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes

ao deslinde da controvérsia de modo integral e adequado, apenas não

adotando a têse vertida pela parte ora Agravante. Inexistêncla de omissão,

II - A Íesponsabilidade civil ambiental é objetiva; poÉm,

tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o
terceiro, proprietário da cârgà, PoR NÃo sER o EFETrvo

CAUSADOR DO DA O AMBIEÍ{TAL, responde subietivamente pela

degradação âmbiental causada pelo transportador. III - Agravo

regimental provido.ls (9.n.)

la STJ, REsp 1401500/PR, Rel. Ministro HERMAN BENIAMIN, SEGUNDA TURMA, iulgado em 16/08/2016, DJe

t3l0912016.

15 sIJ, AgRg NO ARESP 62.5841R], REI. MiNiStrO SÉRGIO KUKINA, RCI. P/ ACóTdãO MiNiStTA REGINA HELENA

COSTA, PRIMARA TURMA, julgado em 7810612075, DJe o7lt0l2075.

\) ArD

3

:sisEu ts

I



\) AtD

M^TIOS F I LHO > il:::3;i itJ:;?",Ilj.r?."..,

25. Repita-se: como o presente caso se trata de responsabilidade ambiental s/sEitI

esfera administrativa, não há como sustentar a responsabilização sem a aferição do

elemento subjetivo por parte do pretenso infrator. Não havendo conduta culpável por parte

da Recorrente, resta eivado de nulidade o Auto de Infração ora questionado, bem como o

processo administrativo sancionador que dele se originou,

26. Além disso, não custa rciterar que a tnvestigação Detalhada já foi
devidamente elaborada e protocolada perante este d. órgão ambiêntal (DOC. 2),
tendo sido assanadâ pelo representante legal do Posto Toninho II, assumindo,
portanto, a condução do pnÍrcêsso.

27. Reouer-se, portanto. seia reformada a r. decisão recorrida, oara oue
seia declarada a nulidade do auto de infiacão ora ouestionado, eis oue, em
matéria ambiental, a natureza da resmnsabilidade administrativa difere das

características da resoonsabilidade civil, não mdendo a Recorrente ser
resoonsabilizada administrativamente ouando seouer houve oualouer conduta
oue a fizesse ancorrer na suposta infracão, oue dirá conduta culpável.

III.2 NUUDADE Do AUTo DE INFRAçÃo PoR, VÍctos NA FIxAçÃo Do VAtoR DA MULTA.

lrrolAçÃo Aos Pnrncipros oa PRopoRcroNAuDADE, DA RAZoABTUDADE, DA MorrvAçÃo

E DA ESPECIAUDADE.

28. Ainda que ultrapassados o anterior pedido de anulação do auto de infração ora

combatido, a autuação continuaria padecendo de vícío em sua lavratura. porque,

especificamente no que diz respeito à fixação do valor da multa, encontra-se êm

completo descompasso com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade
e da motivação.

29. Uma vez lavrado um ato administraüvo sancionador que impõe a penalidade de

multa, deve a Administração Pública levar em consideração as circunstâncias do caso

concreto para a valoração da pena pecuniária a ser aplicada. Exatamente em razão disso

optou o legislador por não cominar valores predeterminados para cada infração

administrativa. Em escolha acertada, preferiu estabelecer faixas de valoração ou multas

variáveis, de forma a permitir a sua adequada gradação pelo agente público, em função da

gravidade da infração e do grau de contribuição do agente para sua ocorrência.

30. Nessa seara, é imprescindível que a autoridade administrativa considere as

especificidades do presente caso para que possa, à luz dos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, definir e quantificar a penalidade adequada. É o

RUERICA
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que prescreve, por exemplo, o artigo 40 do Decreto Federal no 6.514/0816, que permite a
diminuição de multas administrativas em função das nuances do caso concreto.

31. O dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

no exercício do poder de polícia pela Adminisüação, além de unanimemente reconhecido
pela doutrina administrativistarT 18 le 20, também está expressamente previsto no âmbito

dos processos administrativos sancionadores em matéria ambiental. Basta que se

mencione, a título de exemplo, o artigo 9521 do Decreto Federal no 6.514/08, Na mesma

linha caminha a jurisprudência dos tribunais páúios22.

16 Artigo 40 - O agente autuante, ao lavrar o auto de inftação, indicará as sanções estabelecidas neste Decreto,
observando: I - gravidade dos fatôs, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde
pública e para o meio ambiente; (...)

lT "Enuncia-se com eíe princípio [da razoabilidade] que a Adminisfação, ao atuar no exercício de discrição,
terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de visb racional, em sintonia com o senso normalde pessoas
equilibradas e respeitosa das Ínalidades que presidiram a outorga da competência exercida. (...) E óbvio que
uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não
pode estar conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será necessariamente violadora do
princípio da finalidade. (...) Uma providência desarrôzoada. consoante dito, não pode ser havida como
comportada pela lei. Logo, é ilegal: é desbordante dos limites nela admitidos." (MELLO. Celso Antônio Bandeira
de. Curso de Direito Administrativo. 26. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2009. p, 109)

ls "Sobremodo quando a Administração restringe situação jurídica aos administrados além do que caberia [em
violação ao princípio da proporcionalidadel, por impímir às medidas tomadas uma intensidade ou extensão
supérfluas, prescindendas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. É que ninguém deve estar obrigado a suportar
constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à satisfação do interesse público.
Logo, o plus, o excesso acaso exidente, não milita em beneficio de ninguém. Representa, poÍtanto, apenas um
agrdvo inútil aos direitos de cada qual." (Idem. p. 110)

te "Embora a Lei no 9.784199 faça referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
separadamente, na realidade, o sêgundo coníitui um dos aspectos contidos no primeiro. Isto porque o princíDio

da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre meios de que se úiliza da Adminishação e
os fins que ela tem que alcançâr. E êssa proporcionâlidadê deve sêr mêdida não pelos critérios
pessoais do administÍaalor, mas segundo padrões comuns na sociedade em que viye; e não pode
ser medida diante dos termos fric da lei, mas diante do caso em concreto. Com efeito, embora a

norma legal deixe um espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e
conveniência, essa liberdade as vezes se reduz no caso concreto onde os fatos podem apontar para o
administrador a melhor soluÉo. Se a d€cisão é mânifestadaliente inadêquada para alcançar a
Íinalidade legal, a Administração terá exorbitado dos limites de discricionariedade ê o Poder
Judiciário poderá corÍigir a ilegalidadê." (9.n.) (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrabvo.
24. ed. São Paulo: AUâs,2011. p.81)

,o "Sem dúvida. [o princípio da razoabilidade] pode ser chamado de princípao da proibiÉo dê êxcesso, quê,

em última análise, objetiva aferir a compaübilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar r6tÍiçõ€s
desnêcêssálias ou abusivas por paÊe da Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais.

Como se percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionalidade, e vice-versa. Restringe-se,

ainda, que â razoabilidade não pode sêr lançada como instrumento de substituição da vontade da lei pela

vontade do julgador ou do interprete, mesmo porque'cada norma tem uma razão de ser" (9.n.) (MEIRELLES,

Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.35- ed. São Paulo: Malheiros,2009. p.95)

2r Art. 95 - o processo será orientado pelos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidadê, ampla defesa, contraditório, seguran@ jurídica, interesse público e ef,ciência,

bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no 9.784, de 29 dê janeiro de 1999.

uz "1...) O procedimento administrativo em lide ambiental deve observar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, com adequa6o entre os fins e meios, vedada a imposição de obrigaçôes, restrições ê
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, o que, lado
outro, não acarreta maus tratos aos princípios da pÍevenção/precâução. Precedentes. ('..)" (S'l') CrRFI; AMS

2008.40.01.000165-3/Pi, Relato(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOIZANY DA COSTA (CONV.); Orgão Julgador:
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32. Ademais, decerto que a flxação do valor da multê deveria ter levado em

consideração a inexistência de culpabilidade da Recorrente, em linha com o já mencionado

caráter repressivo das sançôes administrativas, Deve a culpabilidade servir como tábua de

medição da pena, conforme ensina Fábio Medína Osório23 2a, possibilitando a aplicação de

penalidades gravosas somente àqueles que tenham contribuído em maior grau com a

infração que se pretende punir.

33. EntÍetanto, no presente caso, obseÍva-se oue os aoentes
fiscalizadorês aferiram o valor da multa de forma absolutamente
desorooorcional, em esoecial mroue não houve oualouer motivaÉo no sentido
de iustificar a fixacão da multa NO VALOR MÁXIMO PERMmDO PELA

LEGISTACÃO ESTADUAL, conforme Resol Coniunta

o
oüAr0ê

,§,sEr,lx

SEMAD/FEAM /IEF/IGAM nO 2.349/ 16,

34. Afinal. conforme disoôe a referida norma, no oresente caso tal multa
ooderia variar de R$ 83.073,O6 a R3 830.730,60, Era imorcscindível, em
cumorimento ao orincíoio da motivação dos atos administrativos, oue tivessem
sido demonstrados quais critérios foram utilizados oara se arbitrar a multa em
seu valor máximo.

35. A esse respeito, a jurisprudência de nossos Tribunais é enfática ao afirmar que

a fixação de multas acima do mínimo legal depende de motivação, sob pena de nulidade;

sOfiA TURMA; Data da publicaEão: 0U03/2013). No mesmo sentido: AMS 2008.41.01.003469-1/RO, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL losE AMILCAR MACHADo, sEfiA TURMA, 0110312073 e-DJF1; AMs 0012770-
30.2010.4.01.4100/RO, ReI. DESEMBARGADOR FEDÊRAL ]OSE AMILCAR MACHADO, sOfiA TURMA,

1310212013 e-DlFl; e AMs 2008.41.01.005015-8 / RO, Rel. DESEMBARGADoR FEDERAL loSE AMILCAR

I,4ACHADO, SEXTA TURMA, 13/02/2013 e-DJF1.

E "Nesse sentido, fala-se em culaEbilidade em três acepções distintas, porém ligadas entre si, vale dizer:
culpabilidadê como fundamento da pena; culpabilidadê como medicão da pena; e culpabilidade como conceito
contrário à responsabilidade objetiva. Parece-me que, ao ser um preceito contÍário à responsabilidade objeüva,
a culoabilidade fundamenta a pena e. ao mesmo temoo. lhe serve de medida." (grifou-se) (OSORIO' Fábio

Mêdina. Direito administÍativo sancionador. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009. p. 320)

,a "Culpabilidâde também significa medição da pena, embora outros princílcios igualmente aqui incidam, como
é o caso da proporcionalidade, razoabilidade, motivação, interdição da arbitrariedade. O autor de um ilí.ito
deverá receber do Estado uma pena proporcional ao fato e às suas caÉcterísticâs pessoais que se revelem
relevantes ao caso concreto. (...) Pode-se dizer oue a culpabilidade é a tábua de medicão da pena. pelo menos
se ooderia aflrmar oue é a principal medida da pena." (grifou-se) (Idem. p. 323)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRACÃO

AMBIENTAL. MULTA. AUSÊNCIA DE MOTIVAGÃO. ART. 60, DA LEI

9.605/98. SUBSTITUIdO POR AUTO FUNDAMENTADO. CONSTRU$O EM

Ánra DE pRESERVAdo eERMANENTE. ALEGAçôES NÃo
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COMPROVADAS. DILAçAO PROBATORIA. 1. O art.60 da Lei 9.605/98, q
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Idis sobre sanções administratívas e penais decorrentes de atividades' Stst*Ppoe

lesivas ao meio ambiente, traz os elementos que devem ser considerados

quando da dosimetria da pena aplicada. DestaÉe, a cominacão de multa
além do mínimo leoal imoõe a devida fundamentacão, tendo oor
noÍte os parâmetros lêcalmente fixados. 2. É imoeriosa a
anulacão de multã fixada pelo IBAIIA, em valoÍ superior ao
mínimo Ieoa!, sem oualouer motivacão. (...)r (S.n.)

36. Quando muito, admite-se a manutenção do ato administrativo sancionador,

desde que o valor da multa seja fixado no mínimo legal:

ADMINISTRATIVO E AMB]ENTAL, ART. 29, §§ 1O, III, 20 E 4", I, DA LEI

9.60s/1998. AUTO DE rNFRAÇÃO. renr.4n. GUARDA DOMÉfiCA. MANTER

EM CATIVEIRO ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE SEM A DEVIDA

AUTORIZAdO. ACóRDÃO QUE DECLAROU A INEXIGIBIUDADE DA

MULTA. PERDÃO IUDICIAL. IMPOSSIBIUDADE. (...) 5. Caracterizada a
inftação administraüva ambiental e inexistentes circunstâncias
agravantes ou outros indicadores de acêntuada sêriedade da

conduta, a multa deve ser aplicâda no seu mínimo leqal. (...)'26

Embargos à execução fiscal. Multa por infração administrativa ambiental,

Emissão de substância odorífera na atmosfem para além dos limites da

propriedade da embargante. Reducão da multa imposta ao valor
mínimo leoal oor insuficiência de fundamentâcão do AIIPll.
Sêntêncâ de oarciâl procedência. Decurso de mais de cinco anos entre

a constituíção do crédito e o ajuizamento da execu$o fiscal. Prescrição

quanquenal, nos termos do artigo 10 do Decreto 209L0132. Ocorrência.

Reconhecimento de ofício, Recurso oficial e apelação não providos, com

alteração de fundamento.2T

ADMINISTRATIVO. ATITO DE IN Ão aunrrl'rrat MULTA. AUSENCIA

DE MOTIVACÃO. ART. 60 , DA LEr 9.605/98. REDUCÃO PARA O MÍNrMO

LEGAL. HONOúRIOS. MAIORA6o. (...) 3. Com efeito. verifica-se oue a

autoridade administrativa. ouando imús a multa de R$50,000,00

(cinquenta mil reais), foi omissa no que tanoe aos critérios estabelecidos

no art. 60 da Lel no 9.605/98, quando da imposição e da grada$o da

2s TRF3. Apelação em Mandado de Segurança no 2005.51.11,000380-5, Des. Rel- Marcelo Pereira da Silva, i.
to lo2l2oo9, p. L61o212009.

26 sTJ. REsp L6378!.llMG, Rel. Min. Herman Benjamin, 2a Turma, i. 07103/20L7.

2? TJSP, Apelação no 0345884-33.2010.8.26.0000, Des. Rel. Antonio Celso Aguilar Cortez, 1a Câmara Reservada

ao Meio Ambiente, j.1810712073, Í, 7910712073.
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multa pela infração prevista no art.66 do Decreto no 6.514/08. qua

sejam: I -a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infraÉo e

suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente; II - os

antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de

interesse ambiental e a UI - situação econômica do infrator, no caso de

multa. 4. Nesse caso, é cedico oue cabe ao Poder Judiciário o
controle das decisões dos óruãos reouladores e fiscâ!izadores, no

tocante aos reouisitos do ato administrâtivo, dentre êles, a

motivacão. RatiÍica-se, portanto. a nulidâde parcial do Auto de
Infracão, oois, diante da ausência de iustificativa em sentido
contrário. a multa deve ser limitada ao mínimo leoal. (...)28

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CrUL. TBAMA. AQUTSTçCO E GUARDA

DE LENHA SEM A COBERTURA DE ATPF. INFRAçAO ADMINISTRATIVA.

LEGAUDADE DO AUTO DE INFRAdO. REDUdO DA MULTA APUCADA.

(...) 3. A fixacão de oena oecuniária em valor suoerior ao mínimo
leoal dêvê sêr moüvadâ Delo aoente, o ouê não ocorreu no
presêntê caso. Tendo em vista o princípio da proporcionalidade e

a ausência de prova de oue o autor é reincidente, iustifica-se a

reducão da multa âplicada oara o patamar mínimo previsto no

artigo 32, parágrato único, do Decreto 3.179199, vigente na data da

autuação, que estabelece mufta de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 500,00

(quinhentos reais) por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico, para

quem tem em depósito lenha sem licença válida outorgada pela autoridade

competente. Fixa-se o valor da multa em R$ 114.589,50. (...)" (9.n.)

38. Mesmo diante da boa-fé da Recorrente no sentido de auxiliar o revendedor no

cumprimento de suas obrigaçôes, esta d. FEAM aplicou à Recorrente exorbitante multa no

valor de R$ 830.730,60 (oitocentos e trinta mil, setecentos e trinta reais e sessenta

centavos), o que não se pode admitir,

28 TRF5. Processo no 0m12071620114058102, APELREO( no 28680/CE, Des. Rel. Manoel Erhardt, Primeira

fuÍma, j- 2vLll2o13, DJe 27lltl2,73, páginâ 88,

,eTRF1. Apelação CÍvel no 0003828-71,2003.4.01.3900/PA, Rel. luiz Fedeml Conv. Rodrigo Na\rdrro de Oliveira,

4a Turma suplementar, e-DJF1 p.1637 de 0510712013.

37. Portanto, o quê se peÍ€ebe é que o arbitramento da penalidade

imposta pelos agentes fiscalizadores mostnou-se absolutamente imotivada e
desproporcional no pÍesente @so, notadamente se considerado que a
Re@rÍente, na qualidade de mera distribuidora do combustível comercializado

pelo Posto Toninho I[, simplsmente não poderia ser oonsidenada rcsponsável

pela elaboração do Relatório de Investigação Detalhada / Avaliação de Risco.
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?q E não é só. Além das violações aos princípios da proporcionalidade

razoabilidade e motivação, a fixação do quantum punativo no presente caso tamtÉm
in@rreu em violação ao principio da esoecialidade (LEx SpEcaus DERaGAT LEcrs

GE;TERÁLfl, uma vez que houve erro por parte dos agentes fiscalizadores no

enquadramento da conduta supostamente cometida pela Recorrente. Vejamos.

MATTOS FILHO > I;

40. Como esclarecido, após terem sido consideradas ínsuficíentes as avaliações

feitas pela sociedade empresária responsável pelo posto revendedor, a Recorrente fora

notificada para dar continuidade ao gerenciamento da alegada contaminação e realizar o

estudo de investigação detalhada e de avaliação de risco. Conforme atesta o proprio

Auto dê Fiscalizaçáo (fls. 2), tal notificação foi realizada por agente credenciado
deste d. órgão ambiental, já que o documento afirma que"a Raízen não atendeu
slicitaçáo de eruidor adenciado. Endo em isE a não apte*ntação do
relakírio de fnv*tigação Deblhada / Avaliação de Rini

41. Assim, a Recorrente foi enquadrada no código 116 do anexo do Decreto no

44.84412008, que prevê a infração de " descumprÍr determinação ou deliberação do

COPAM':

42. Ocorre que não faz sentido que a situação narrada tenha sido enquadrada na

infração tiplflcada pelo código 116 do anexo do Decreto no 44.84412008, que trata do

descumprimento de determinação/deliberação do COPAM, sendo que existe tipo
infracional claramente mais específico para caso @ncreto, qual seja, " deixar de
atender ou de*umprir debrminação de *ruidor credenciado, que não xja
objeto de ínfração ep«ífrca'(&igo 102).

43. Tal conduta, classificada como leve, era a única passível de ser

aplicada imputada à Recorrente caso fosse admitida a existência da alegada

infração. Afinal, â obrigação exigida da Recorrente não se originou diretamente

de determinação ou deliberação do COPAM, mas sim de determinação de

servidor credenciado,

44. Heraldo Garcia Mtta3o, ao tratar das penalidades administraüvas e dos princípios

que as orientam, esclarece com precisão:

30 Asp€tos da impsição de penatidades administraairs. In: Âmbito Juídico, Rio Grande, )í, n' 53, maio 2008.
Disponível em: <http:/lwww.ambito-iuridico.com.br/site/index.php?n link=rêvistâ artigos leitura&
artioo id=2644> Acesso em fev/2018.
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"No concurso aparente de normas, como o nome indica, não há efetiva
concorrência de sanSes, porque princípios específicos, por motivo de
equidade e justiça, justificam a imposição de somente uma das
penalidades estabelecidas nas leis. Esses dogmas refutam a aplicação
simultânea de penalidades cominadas em diversas leis, atendendo ao
princípio non bis in idem,"

45. Segundo o autor, enunciam-se quatro princípios uülizados para solucionar o

conflito aparente de normas: especialidade, consunção, alternatividade e subsidiariedade.

Quanto ao princípio da especialidade, assim explica:

"PrincÍpio da especialidade: 'lex specialis derogat legis generali'. Cam
efeito, uma norma é especial, quando contém todos os requisitos de outra
norma (geral), mais os requisitos ou elementos 'especializantes', fazendo
com que a primeira (especial) prevaleça diante da segunda
(geral)." (9.n.)

46. Nesses termos, resta claramente demonstrado que, no caso em tela, o
equivocado enquadramento da pretensa conduta da Recorrente no código 116 do anexo

do Decreto no 44.844120O8, em detrimento do mais específico código 102, decorre de

ínequÍvoca inobservância ao princípio da especialidade.

47. Por derradeiro, é de se registrar que a Resolução Conjunta

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM no 2,349116 estabelece metodologia para o cálculo do valor da

multa, utilizando o porte econômico do ínfrator como um dos parâmetros relevantes.

Todavia, como se viu, a Recorrente não incorreu em qualquer conduta no sentido de causar

poluição, de modo que a alegada infração somente pode ser atribuída ao operador do Posto

Toninho II. Sendo assim, a multa deveria, ao menos, ter sido fixada com base no porte

econômico do Posto Toninho II, e não da Recorrente, que somente agiu no sentido de

tentar contornar a situação perpetrada pelo real infrator.

48. Dlante de todas essas considerações, que revelam o inarredável vício da

autuação no que diz respeito à fixação do quantum punitivo, em flagrante atentado aos

princípios da motivação, da proporcionalidade, da razoabilidade e da especialidadê, gglllgI
a Recorrente seja reformada a r. decisão de primeira instância oara declarar a
nulidade do auto de infração ora desafiado.

49. Subsidiariamente, requer-se que a suposta conduta infratora seja

classificada como de nature:za leve, porquanto o único tipo específico que

poderia ter sido imputado à Recorrente seriâ o previsto no código 1O2 do anexo

do Decreto no 44.g4l2OOÇ reduzindo-sê assim a multa para o valor de

R$ 8.307,31. Quando muito, poder-se-ia admatir como derradeira alternativa a

N

i
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manutenção da multa no mínimo legal previsto para a infração do ódigo 1

qual seja, R$ 83.073,06.

III.3 INADEQUAçÃo oI PTNIUoADE MULTA AO CASo EM TELA,

DEseuAuFtcAçÃo PARA SAr{çÃo DE ADVERTÊ crA euE sE [r.{põE,

50. Caso esta d. autoridade julgadora de segunda instância ainda entendesse pela

manutenção da autuação, o que se admite apenas por hipótese, demonstraremos a seguir

que, ainda que assim fosse, a via punitiva que se pretende aplicar é imprópria para a

situação em tela.

51. Segundo disposição do artigo 72 da Lei Federal nc 9.605/98, as infrações

administrativas ambientais são passíveis de punição com diversas sanções. Ao tratar
individualmente das espécies de sanções administrativas, a Lei no 9.605/98 dispõe sobre a

sanção de advertência, prescrevendo que esta será aplicada pela inobservância das

disposições da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares (artigo 72, § 2o).

52. Assim. constata-se que a advertência pode ser entendida como uma penalidade

padrão a ser aplicada às infrações administrativas, não havendo qualquer condição ou

pressuposto para sua incidência.

53. De outÍo lado, quando dispõe sobre a penalidade "multa simples", o
aftigo 72, § 3o, da Lei no 9.605/98 é imperativo no sentido de exigir a ocorrência
de negligência ou dolo3l por parte do pretenso infrator para que a referida
penalidade possa ser aplicada.

54. Igualmente, o Decreto no 6.514/08, em seu artigo 30, § 20, comanda
que "a caracterizaçâo de negligência ou dolo será exigível nas hipóteses
previstas nos incisos I e II do § 30 do art. 72 da Lei no 9,605, de 12 de fevereiro

de 1998".

55. Nesse sentido, os dispositivos acima mencionados indicam que a aplicação da

penalidade "multa simples" relaciona-se eminentemente com a configuração de culpa ou

dolo por parte do infrator, em consonância com a natureza repressiva das sanções

administrativas.

31 Artigo 72, § 30 - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por IcgligêlciêlglglD: I - advertido
por irregularidades que tenham sido praücadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão competente

do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinhâ; II - opuser embaraço à Íiscalização dos

órgãos do SiSNAMA ou da Capitania dos Poúos, do Ministério da Marinha'
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56. Diferentemente do aludido no Parccer Jurídico, e confo /sE$

demonstrado no capítulo anterior, não se pode admitir que a pretensa infração
imputada à RecorÍente seja considerada como dê nôtureza gravíssima, podendo,

de forma subsidiária, ser considerada como conduta de natureza leve, uma vez
que seu tipo estaria enquadrado no Código 1O2 do D€cÍêto no 44.99l2OOg e
não no Código 116 do mesmo diploma. Dessa forma, @eria, e dêveria, a

autoridade julgadora desqualificar a autuação para sanção de advêrtência.

57. Admitir a cominação de multa simples sem que se tenham verificado os

pressupostos para sua aplicação significa frontal atentado ao princípio constitucional do

devido processo legal e, em última análise, ao próprio princípio da legalidade. Nessas

condições, impõe-se sua desqualificação para a penalidade de advertência, conforme ensina

consolidada doutrina:

"(...) a demonstraÉo, no caso concreto, da ausência de dolo ou culpa por

pôrte do agente pode justiÍicar a desclassiíicação da sanção para uma

penalidade mais branda do que a que seriâ normalmente aplicada (...)

Assim, em face das circunstâncias do caso concreto, não sendo
razoável imputar-se penalidade t:io sêvera, justifi@-sê, em tese,
a desclassificação da sanção pecuniária e a sua substituição por

uma simples advertência." 32 (9.n.)

58. A desqualificação da sanção pecuniária em favor da penalidade de advertência

também encontra eco na jurisprudência dos tríbunais brasileiros:

ADMINIfiRATIVO. AMBIENTAL. AUTO DE I'{FRACÃO. MULTA,

ANUlácÃo. DESMATAMENTo DE VEGETASO NATIVA EM ÁRTa oI
MATA ATúNTICA. Hipotese em que, dadas as particularidades do caso

concreto. mantém-se sentença que entendeu pela nulidade dos autos de

infraÉo e das multas aplicadas, em razão de que, por mais que haja

indicativos de queimada e roçada, o autor registrou projeto de

reflorestamento junto ao IAP, atuando, ao oue consta' de boa fé, o
oue inibe. na esrÉcie, a aolicacão da multa simoles íart. 72, caouL

da lei 96O51.33 (9.n.)

32 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente: A Gestão Ambiental em Foco: Doutrina. Jurisprudência. Glossário. 6. ed.

rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Reüsta dos Tribunais, 2009.

33 TRF4, AC 5058318-34.2013.404-7000, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Fernando Quadros da Silva,
juntado aos autos em 171091201^5.

,
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59. Dessa forma, porquanto verificada a ausência dos pressupostos para a

aplicação da penalidade "multa slmples", e porquanto a atuação da Administração Pública

deve dar-se em estrita consonância com o disposto em lei, em obediência ao princípio da

legalidade, reqlter a Recorrente seja obseruado o disoosto no oarágrafo 3o do
aÉioo 72 da Lei no 9.605/98 e no artaqo 59 do Dêcreto no 44.844/08, de modo

substituindo-a oela oenalidade de advertência.
ê0Ào

o

IV. PEDIDOS

Por todo o exposto, postula a Recorrente seja este recurso administratívo

admitido e, por seus fundamentos, provido, para que seja RECONHECIDA A

NULIDADE E REFORMADA a r. decisão de primeira instância e, oom basê no
princípio da eventualidade, sutr§!![êdemente e nesta ordem:

:t,Cq!t'

a) seia declarada a nulidade intêoral3 do Auto de Infração no

96t2612OL6, diante da inexistência de ponsabilidade da

Recorrente, que não pode ser responsabilizada administratívamente

quando sequer houve conduta que a fizesse incorrer na suposta

infração, que dirá conduta culpável, e quando se demonstra tratar-

se de obrigação do revendedor, jamais da diskibuidora, conforme

exposto no item III.1;

b) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infraçáo no

9612612OL6, em razão de vício na fixação do quantum punitivo,

que se deu em flagrante atentado aos princípios da

proporcionalidade, da razoabilidade, da motivação e da

especialidade, em patícular porque a multa foi arbitrada sem

qualquer fundamentação, conforme exposto no item III.2; ou

c) seja desqualaficada a penalidade pecuniária, substituindo-ã
oela oenalidade de adveÉência, em razão da ausência dos

pressuoostos para a aolicação da penalidade "multa simoles",

conforme exposto no item III.3; ou

3. C-om fulcro no art. 53 da Lei Federal no 9.784199 CA Administração deve anular seus próprios âtos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos.) e na Súmula íP 473 do Supremo Tíbunal Federal CA administração pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por moüvo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.").

I
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d) seia a conduta considerada como de natureza leve. em razão

do único tipo específico que poderia ter sido imputado à Remrrente

seria o previsto no código 102 do anexo do Decreto no 44.844/2008,

m a rnr rlta n:r: n v:lnr da Dt a ?n ? l l^it^ m7 iluzt

trezentos e sete reais e trinta e um centavos), conforme exposto no

item III.2; ou

e) seja rêduzido o valor da multa para o mínimo cominado pela

Resolução Conj unta SEMAD/ FEAM/ IEF/IGAM Do 2.349 I 16,

DrefêÍencialmente levando-se em contaprqrte econômico do Posto

Toninho II, e não da Recorrente, orr otrando mrrito rttil izàndo-çe

mínimo leoal orevisto Dara a infíacão do códioo 116. oual seia.

R$ 83.073,06, já que não houve motivaÉo quanto à fixa@o do

valor acima do patamar mínimo estabelecido pela referida norma.

tambÉm conforme exposiÉo no item III.2.

Protesta a Recorrente, por flm, pela produÉo de todos os meios de prova

admitidos em Direito e requer sejam todas as intimações feitas em nome de seu advogado

LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA, inscrito na OAB/RI sob o no 127.346, com

escritório na Praia do Flamengo, 200, 12o andar, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.210-

901, sob oena de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de laneiro pam Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2018.

LJIZ
nol OAB/RI no 162.

I

P. DA FONSECA ,

OAB/MG no 143.985
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DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Ra2en Combustíveis S.A.

Processo n" 440621 12016

Referêncie: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 9612612016. infração

gravissima, porte grande.

AN/íLISE

D REL-ATÓRrO

Raízen Combustíveis S.A. foi autuada como incursa no artigo 83, Código I16, do

Anexo I, do Decreto no 44.8,M/2008, pelo cometimento da seguinte irregúaridade:

Á Distribuidora Raízen não apresentou o relatório de

Investigação Detalhada/Avaliação de Risco, referente ao

empreendimento POSTO TONINHO II, descumprindo o art.

13, parágrafo 5 da Deliberaçiio Normativa Conjunta

COPÁI,I/CERH n.' 02/2 0 I 0.

Recomendou o fiscal no AI no 9612612016 que fosse rcalizada Invesügação,

conforme solicitado no Auto de Fiscalização n" 4921512016.

Foi imposta uma penalidade de multa simples, no valor de R$ 830.730,60

(oitocentos e trinta mil, setecentos e trinta reais e sessenta centavos), considerada

a reincidência genérica.

A Autuada apresentou tempestivamente sua defes4 cujos pedidos foram julgados

improcedentes, tendo sido mantida a penalidade imposta. nos exatos termos da

decisão de fls. 42.

A Recorrente foi regularmente notiÍicada da decisão em 08/l l/2018 e, inesignada,

maneiou Recurso, tempestivamente protocolizado em l0ll2l20l8, no qual

sustentou, abreviadamente, que:

- em dezembro de 2006 foi realizada investigação preliminar que indicou

concentrações acima dos padrões regulaÍnentares para compostos orgânicos

voláteis e presença de fase liwe em poços de monitoramento;



- foi notificada emjaneiro de 2015 parâ apresentação do Relatório de lnvestigação

e esclareceu que acompanharia e apoiaria tecnicamente o processo de

gerenciamento da área contaminada, viabilizando a apresentação do relatório pelo

proprio posto revendedor;

- a investigação detalhada foi elaborada e protocolizada no órgão ambiental em

1611012018, assinada pelo representante do posto;

- a obrigação de apresentar o Relatório de lnvestigação Detalhada não poderia ter

sido imputada à distribuidor4já que as atividades do posto são de responsabilidade

da respectiva sociedade empresáriq consoante disposto naLei rf 9478197;

- a Recorrente não poderia ter sido responsabilizada, considerada a natureza

subjetiva da responsabilidade administrativ4 já que não houve culpa nem praticou

conduta típica;

- o valor da multa foi fixado no máximo permitido, sem motivação e em

desrespeito aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade;

- o tipo infracional correto seria o do código 102, do anexo do Decreto no

4484412008,já que a obrigação não se originou de determinação ou deliberação

do COPAM, mas de servidor credenciado, em respeito ao principio da

especialidade;

- a penalidade deveria ter substituída pela advertência, na forma dos artigos 72,

§3', da Lei n'9605/98 e 59, do Decreto n" 4484412008.

Requereu a Recorrente que seja declarado nulo o auto de infração pela inexistência

de responsabilidade e pelo vício na fixação do valor da multa; seja substituída a

penalidade de multa pela de advertência; seja a conduta considerada como de

natureza leve, tipificada no código 102, do anexo do Decreto rf 4484412008 e

reduzido o valor da multa para o mínimo cominado pela Resolução Conjunta

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM n" 2349116, considerando-se o porte do Posto

Toninho II e não da Recorrente ou utilizando-se o mínimo legal previsto para a

infração do código I16.

É a síntese do relatório.
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ID FANDAMENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos e legais Írazidos pela Recorrente não são bastantes para

descaracterizar a infração comeúda e, por conseguinte, tomar sem efeito a decisão

que culminou na aplicação da penalidade. Senão vejamos.

Afirmou a Recorrente que em dezembro de 2006 foi realizada no Posto Toninho

II Investigação Preliminar que indicou concentrações acima dos padrões

regulamentares para compostos orgânicos voláteis e presença de fase livre em

poços de monitoramento. Assim, foi notificada a Recorrente em janeiro de 2015

para apresentar Relatório de Investigação que, a seu ver, não lhe competiria

providenciar, já que as atividades do posto seriam de responsabilidade da

respectiva sociedade empresiíria. Argumentou que não poderia ter sido

responsabilizada pela infração, considerando.se o canáter subjetivo da

responsabilidade administrativa, já que nâo teria culpa nem teria praticado a

conduta típica. Informou que a investigação detalhada foi elaborada e

protocolizada no órgão ambiental em 1611012018, assinada pelo representante do

posto.

Carece de razâo a Recorrente quando afinna que não lhe poderia ter sido exigido

o acima referido Relatório de Investigação Ambiental Detalhada/Avaliação de

Risco do Posto Toninho II. Inicialmente é preciso enfatizar que a Deliberação

Normativa Conjunta COPAIúCERH n'0212010 explicita que a responsabilidade

administrativa pele contaminação será imputad4 dentre outos, ao causador da

contaminação e àquele que dela se beneficiarl. Mais precisamente, a referenciada

deliberação ainda estabelece, no aÍigo 13, §5', que ao responsável pela iírea

I - o cansâdor ila co aDiDaç& e seus succssores;

tl - o propricLí.io da á,€s e sErrs suoessoícs;

III - o dctentor da posse cêtivq

IV - o supeúcií,Íio;

V - quem dela s€ beEficiaÍ

incumbirá a realização imediata dos estudos de investigação detalhada e der:.ijiã,.::o
;il+'-' :':'i'41
,:i'"'âi' .Íai

' *, t - O*"*" "o-t**-.*, *. Fcjuiro da ÍÊsposúilizrçâo pclrl e ciü1. â pcssoa õsica e juri<üca, qrrc de l:il,' '*Z{ ll!.i

ffiffiHlffi. 
tirio ou cobribüô, aid, qr de forma bdirta pal a coor@i!âdo & dereÍBitr.dâ e€À dÊveído qúr:.:-í::l ,l=
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avaliação de risco.2 E responsável pela área a pessoa fisica ou jurídica, de dfueito

público ou privado, responsável legal, direta ou indiretamente, pela atividade

causadora da contaminação, o proprietário ou o detentor da posse efetiva da área

suspeita de contaminação ou contaminada, conforme dispôe o artigo lo, )(III, da

Deliberação Normativa COPAM n" 116/20083. Deste modo, a Recorrente não se

eximira do encargo de realização imediata dos estudos de investigação detalhada

e avaliação de risco, alegando que não teria ingerência sobre as atividades do

empreendimento, nos termos da Lei no 9475/97. É inegável que a Recorrente nâo

revende diretamente os combustíveis a varejo, atividade exercida somente por

postos de serviços ou revendedores. Mas é certo que a Recorrente os distribui,

comercializando por atacado com a rede varejista ou com grandes consumidores

de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e grís liquefeito envasado, exercida por

empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis. Cabe

esclarecer também que a Recorrente comercializa combustíveis através da marca

Shella. Por essas razões, repiso, a RecoÍrente não pode pretender se blindar das

obrigações inerentes ao gerenciÍrmento das áreas contaminadas por substancias

químicas por ela fomecidas e, em última análise, comercializada pelos postos de

serviço integrantes da sua rede de negócios.

Nessa linha de considerações, portanto, é inarreúável também que se configurou a

responsabilidade administrativa subjetiva da Recorrente, ante o cometimento do

fato infracional tipificado no artigo 83, Código lló, do Decreto n" 4484412008:

descumprir determinação ou deliberação do Copam. A rm4 porque lhe incumbia

providenciar a investigação detalhada nos termos das aludidas deliberações. A

duas, porque a culp4 como elemento normaúvo nas infrações ambientais, é

': AÍ. 13 - Será cl.ssificada cooo Área Contaruioda sob hvestigoç& (ÂI) pelo óÍgfo arnbkntal coryGr4ate, aquelô em $É foÍ
comprovâdsrnente coDsi'í*io, ÍlEdierê Investigâsão C@6rBdoria, s cGfariÍrç& ooÍn concenEe{õcs dc subdncir quimica no
solo ou lras águ6 suheÍÍfo€s &ims do6 VIs.
§ 5" - O rcçosávcl p€la áíEâ &verá tt liã, incdiameúr., os..ütdos th irycstigsção dcúlhlda e de avaliação de riscô,
itrdÊEeídenlementa d. m if€st!çao Féviâ do óúgão @bÊotôl coryetcnE @ca do relÉóÍio dc inveíigs+e
c.nfiÍmstóría TrBs€atsdo, sem pÍejuizo & qualqlEÍ coryle,llear.çfu $E vetrlE a s€Í Gveatuâlo€ote solicitadÀ

t An. t'- Parâ ltns & +licáSo dcsta Delibersç& NoÍfidivs e da sêl§ @os fc@ dêtiÂidos os seguiDrês conceiioô:
XVIII. R.{o!úy.l Dd. Ír..: pessoa lsica oü j|Ilídica, de dirÊito piülico ou Fivâdo, ÍÊspoosível lcgd, diÍáÂ ou

iadiÍemeírq pc|! srividde crlsdora rh oootúioqe, o propÍi(úio ou o dehtoa da pcse cftÍiyr & &!a $speira dê
cooimin.fãt ou cootmitrrla
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presumidq cabendo ao transgressor da norma o ônus de provar o contriirio,

segundo Parecer AGE no 15.877 12017 :

DIREITO ADMIMSTRATIVO SANCIONADOR MEIO AMBIENTE. TPJPLICE

RESPONSABILIDADE. ART. 225, 3 O, DA CR/88. RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. NATI,JREZA SI]BJETIVA. CT]LPABILIDADE.

INTRANSCENDÉNCIA DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS. IUS PTJNIENDI.

DEYIDO PROCESSO SI]BSTANCIAL- CIjLPA PRESTJMIDA. PARECERES AGE

NS. 15..Í652015 E I5.8I2IOIó. PARECER ASJT'RJSEMAD 46DOI7.

A natureza jurídica da responsabilidade arlrninisfmim mbiental é subjetiva admitindo-

se autoria direta e concorrênci4 na forma da legishçao esadual, sendo â cúpa presumidâ,

inqrÍnbindo âo acusado o ônus de prova o contrário.

A Recorrente incumbia, assim, trazer aos autos a comprovação de que não causou

o dano ambiental ou que a substância lançada ao meio ambiente não é

potencialmente lesiv4 conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal

de Justiça, tudo em razÃo da inversão do ônus da prova em matéria ambiental,

em homenagem ao princípio da precaução. (REsp 1237893/SP. Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Julgado em 24/0912013, DJE

0lll0l20l3. AsRg no AREsp 206748/SP. Rel. Ministro RICARDO VILLAS

BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, Julgado em 2110212013, DIE 27 l12l2}l3.

REsp 883656/RS. Rel. Ministro HERMAN BENIAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado en 09103/2010, DIE 2810212012, AgRe no REsp 1192569/RI, Rel.

Ministro HT MBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Júgado em

t9lt0l20t0, DIE 2711012010, REsp 1M9822/RS. Rel. Minisro FRANCISCO

FALCÂO, PRIMEIRA TURMA, Julgado em23l04l2}Oq DJE 18/05/2009).E e;,:.,,-,,.i,]:.+,

análise dos autos o que se sobressai é que a Recorrente não se desincumUfr a9i- .ffi-i11
ônus de comprovar sua inocência. t?:;;r,r?.j{r'

E, por fim, verifica-se que houve subsunção do fato à norma" já que a Recorrente iií'l

foi notificada para responder pelo gerenciamento do passivo da área contaminada

por meio do OF.GERAC.FEAM.SISEMA n' 0 I 5 120 15 qt 27 l0li20 I 5, no qual foi

concedido prazo de 20 (vinte) dias para apresentação da proposta de continuidade

das etapas de gerenciamento até a reabilitação da rírea. Somente em junho de 2015

a Recorrente se manifestog solicitando prazo de 120 dias para atendimento da
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solicitação. A FEAM em juúo daquele ano, por meio do

OF.GERAC.FEAM.SISEMA n' 189/15, concedeu prazo de 120 dias para

elaboração do estudo, mas a Recorrente pennaneceu inerte até a data de lavratura

do AF 4921512016, ll de março de 2016, esgotando.se o prazo concedido. Desta

feita, constata-se que praticou a conduta típica prevista no artigo 83, Codigo 116,

do Decreto n" 4484412008, ao descumprir a exigência do artigo 13, §5", da DN

Conjunta COPAIvíCERH n'02/2010. Não há que se falar que o tipo correto seria

o do Código 102, do anexo I, do Decreto no 448,1412008, pois há inÊação específica

para a conduta praticada pela Recorrente - a do Codigo 116 do mesmo

regulamento. Não se tratA portanto, somente do desatendimento de solicitação do

servidor, mas de descumprimento de obrigação prevista em deliberação normativa.

No que respeita ao valor da multa está concorde com os termos da Resolução

Conjunta SEMADIIEF/FEAMiIGAM n" 2349, de 2910112016. Isto, por que a

infração do código I 16 é de natureza gravissima e o empreendimento autuado -
Raizen Combustíveis S/A é de grande porte, tendo sido aplicada a reincidência

genéric4 considerando-se a infração grave apurada nos autos do Processo

9711998100712008 e prevista no artigo 86, II, do Decreto n',14309/2006. Não

procedem as afirmações de üolação aos principios da motivação,

proporcionalidaddrazoabilidade. A penalidade foi devidamente descrita e

fundamentada, inclusive com a especificação da reincidência. Rememoremos que

o princípio da razoabilidade consiste na relaçdo de congruência lógica ente o

motivo de fato (infração administrativa) e a atuaçtio concreta da administração

(auÍuação)s. Nessa toada, não howe quolquer imposição de obrigações, restrições

ou sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimenÍo

do interesse público que pudessem caracterizar agressão aos princípios da

razoabilidade ou da proporcionalidade, mas, ao contrário, apenas a imposição da

penalidade de multa simples, no valor previsto nos regulamentos, observados todos

os critérios para sua fixação estabelecidos no Decreto f 44.84412008.

r ivfl-ARÉ, Édis. Ditsito do Ambienre, São Parlo, 2011, 7 ed., Êíg. I l4l
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A apliceçío da advertêncie no caso em análise não tem fundamento legal,já que

a Lei Estadual n" 7 .772119806 estabelece que somente serií cabível na hipótese de

infração de natureza leve, bem assim o Decreto no 44.844120081 e, na hipótese dos

autos, houve o cometimento de infração de natureza gravíssima. Afasta-se, pois, a

aplicação da prévia advertênci4 prevista na Lei Federal n" 9.605/98, inclusive

porque o âmbito de incidência desta norrna é federal e existem as regras específicas

no nosso estado, a já mencionada Lei no 7.77211980 e seus decretos

regulamentadores, notadamente o Decreto n" 44.84412008, vigente à época da

autuação.

Por conseguinte, entendo que deve ser preservada de qualquer reparo a decisão de

manutenção da penalidade.

IID CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, considsando que não foi descaracterizada a infração

imputada à Recorrente, remetaÍn-se os autos à Câmara Normativa e Recursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso interposto e de

manutenção da penalidade, fundamentada no artigo 83, Codigo I16, do Anexo

I, do Decreto no 44.84412008.

É o parecer.

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020.

t,)i.ifff
Rosanita da Gon A

Ánalists Ambiental - MÁSP 1059325-9

ó AÍt. 16. As infrqõ€s ã $r sê ÉfcÍe o at. l5 scÍío plrtrila çoo s seguitrtas saçõcs, oüscÍt a& 6 co,qatências dos óÍgãos e

das cÍilades vioculados à Saadfeia & EsLô dc l&io Aobie'ofe e Dêr@volviE€nto Sustelrivel - SeEad:

§ ? À ldvcrtêociâ será plicrd! qudro foÉo prúicod&§ iínações clesificdss oomo lcvcs.

' AÍt 5t À ádvcÍtêocia saÍá ldi€ádâ quando folls p.úicadó bfiatr€s cfassiftrda cooo lcvcs.
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